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Ata da 123ª Sessão Não Deliberativa 
em 21 de setembro de 2000 

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 51ª Legislatura 

Presidência do Sr. Ribamar Fiquene 

(Inicia-se a sessão às 10 horas.) 

o SR PRESIDENTE (Ribamar Fiquene) - Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos. 

o Sr. 1· Secretàrio em exercício, Senador Hen­
rique Loyola, procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

PROJETOS RECEBIDOS DA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.197, DE 2000 

(N0 174/99, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a conces­
são da Rádio Zequinha de Abreu Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de 
Santa Rita do Passa Quatro, Estado de 
São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere'o 
Decreto s/nº, de 20 de novembro de 199B, que re­
nova por dez anos, a partir de 1 º de maio de 1994, 
a concessão da Rádio Zequinha de Abreu Ltda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, servi­
ço de radiodrrusão sonora em onda média na cida­
de de Santa Rita do Passa Quatro, Estado de São 
Paulo. 

Art. 22 Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM N2 1.452, DE 1998 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 
com o § 3° do art. 223, da Constituição Federal, sub­
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, o ato constante do De­
creto de 20 de novembro de 199B, que "Renova a 
concessão da Rádio Zequinha de Abreu LIda. para 
explorar serviço de radiodrrusão sonora em onda mé­
dia, na cidade de Santa Rita do Passa Quatro, Estado 
de São Paulo". 

Brasília, 25 de novembro de 199B. - Fernando 
Henrique Cardoso. 
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EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS Nº 283/MC, DE 11 DE 
NOVEMBRO DE 1998, DO SR. MINISTRO DE 
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o 
incluso Processo Administrativo nº 50830.0001 51/94, 
em que a Rádio Zequinha de Abreu LIda. solicita re­
novação da concessão para explorar o serviço de ra­
diodifusão sonora em onda média, na cidade de San­
ta Rita do Passa Quatro, Estado de São Paulo. 

2 - A outorga que se pretende renovar foi deferi­
da originariamente como permissão à Rádio Francis­
co Alves LIda., pela Portaria MVOP nO 512, de 21 de 
agosto de 1958, e renovada, por dez anos, a partir de 
12 de maio de 1984, nos termos da Portaria n" 85, de 
26 de abril de 1984, tendo a entidade logrado a con­
dição de concessionária em virtude do autorizado 
aumento de potência de sua estação, conforme EM 
n2 214, de 17 de setembro de 1997. 

3 - Observo que o ato de outorga original está 
amparado juridicamente, considerando as disposi­
ções contidas na Lei nO 5.785, de 23 de junho de 
1972, e no Decreto nO 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, que a regulamentou, que consideram como de­
feridos os pedidos de renovação requeridos na forma 
devida e não decididos ao término do prazo de vigên­
cia da concessão ou permissão, sendo, por isso, ad­
mitido o funcionamento precário das estações, mes­
mo quando expiradas as respectivas outorgas. 

4 - Com essas observações, lícito é concluir-se 
que a terminação do prazo da outorga ou a pendência 
de sua renovação, a curto ou a longo prazo, não de­
terminam, necessariamente, a extinção do serviço 
prestado, podendo o processo da renovação ser ulti­
mado. 

5 - Em sendo renovada a outorga em apreço o 
ato correspondente deverá assinalar que a renovação 
ocorrerá a partir de 1 ° de maio de 1994. 

6 - Nessa conformidade, e em observância ao 
que dispõem a Lei nO 5.785, de 1972, e seu Regula­
mento, Decreto nO 88.066, de 1983, submeto o as­
sunto à superior consideração de Vossa Excelência 
para decisão e submissão da matéria ao Congresso 

Nacional, em cumprimento ao § 3º do art. 223 da 
Constituição. 

Respeitosamente, - Luiz Carlos Mendonça de 
Barros, Ministro de Estado das Comunicacões. 

DECRETO DE 20 DE NOVEMBRO DE 1998 

Renova a concessão da Rádio Za­
qUinha de Abreu Ltda. para explorar ser­
viço de radiodifusão sonora em onda mé­
dia, na cidade de Santa Rita do Passa 
Quatro, Estado de São Paulo. 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223 da 
Constituição, e nos termos do art. 6º. inciso I, do 
Decreto n2 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e ten­
do em vista o que consta do Processo Administrati­
vo n2 50830.000151/94, decreta:' 

Art. 1° Fica renovada, de acordo com o art. 33, 
§3ºda Lei n"4.117, de27 de agosto de 1962, por dez 
anos, a partir de 1 ° de maio de 1994, a concessão da 
Rádio Zequinha de Abreu Ltda., outorgada pela Por­
taria MVOP nº512, de 21 de agosto de 1958, renova­
da pela Portaria nº 85, de 26 de abril de 1984, tendo 
passado à condição de concessionária, em virtude do 
aumento de potência de sua estação, autorizado nos 
termos da EM nO 214, de 17 de setembro de 1997, 
para explorar, sem direijo de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de 
Santa Rita do Passa Quatro, Estado de São Paulo. 

Paragrafo único. A exploração do serviço de ra­
diodifusão, cuja outorga é renovada por este Decreto, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica­
cões, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3° do art. 223 da Consmuição. 

Art. 32 Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília, 20 de novembro de 1998; 1772 da Inde­
pendência e 110º da República. - FERNANDO 
HENRIQUE CARDOSO - Luiz Carlos Mendonça de 
Barros_ 
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e)'ag 1 . 
~"'~ .. 

INSTRUMENTO PARTIC;ULAR DE ~ 
ZElllJINHA DE ABREU LTDA_ 

TRANSFORPlACi3iD EfIl RE.H.L t.. fo\Ul'll:.N I U ut:. t..:AI".L I AL SOCIAL 

Pelo pl"'esen-te jnstrumento p~rticula,. r.LOVIS 
BARIONI~ brasileiro. cêsado~ co~e~ciante. residente e 
dOei i c j 1 i êo:do na c j dade de S.n't..a. R i til. do PêI'5S. Ql.ratro .. Et>tarlo 
de Sii:o Pa.ulo~ :.. Rua Visconde do Rio Branco n.E. 382 .. portador 
da Cé,:tula rie Ident.idade RG n~ 4.542.S71-SSP/SP e CPF'/PlF sob 
n~ 297_533_768-04 e MARIA ANTONIA GOUVEA BARIONI, 
bras i 1 e i r".ãt.. ciIIsb.da.. do 1 ilr.. I"'es i dent.a P. nOM i c i 1 i .da na 
cidade de Sant.a Rit.a do PII.$$« QYilt.,..O, Eso't.,do d. São P~YIQ .. fi. 
R .... c. Visconde do Rio Branco. n~ 382. port.adol"'';' da Cédula de 
Id9nt. i dao.:feo RG nS!. 2.896. 480-SSP /SP e do CPF /f'lF sob nf!: 
297.533 ;76B-04 .. IÃn i c-os sóc: los cotllPonentes da RÁDIO ZEQUINHA 
DE ABREU LTDA~ sociedade por CO~~Q de reQPonsabil id&do 
1 iMitad •• C:011\ serle e f'ôro ni!!. cidaoiE" dp. Si!l.n~~ Rita. tio Pa'"'1t:A 
QUGtro~ Estado de São Paulo~ à Ru. In~cic Ribelrc~ 592~ 
i n'!!.c::1"" i .t..at no COC/f'lF' sr:ab n.2 56 ~ 9?6 .. a4A/OOOl-69.. core 
I nstl"u!l1ent.o de Contrato Soe: i aI arqu I vado na JUCESP sob nQ 
149 .. 824. el'l'l sossi\o dQ 23/12/52 ~ últiMa a.lt .• r'6.ci.o cOI'lt.rôkt.I"Jl.l 
1""~~i5t.l""ada sob n2 829.eS4~ eM ~e~~~o de 04/10/89 resolveM 
de CQMUm ~ ~leno acordo ~ alt.el""~r o contrato social 
dellberclndo e c:onvenc: ionando o ses:uJlnte: 

II-DELIBERAC~ES 

I I .. 1 • TRANSFORPlAC;:;:O Et"I REAL E. AUPIENTO DE CAP 1 TAL SOCIAL 

II.l.1.r.oN ~~ const.ante~ Mut..cões sOTridas' Dele p&drão 
Monet~rio n&cicnal, o c:~pit_l soei.l d. eMpreB. que er~ 
expresso e~ cruzados novos. val~ diz~r. C7.Sl0.000.00 (dez 
Mil cruzados novos)~ trans~orMado em cruzeiros • cruzwiro5 
re~is e atualmentp. r~àis. beM COMO ~~ razão d~ ~U~ elev_r.io~ 
provenieni'.e dh conta "RESERVAS DE CAPITAL", passa a ser de 
R$4~OOO.OO (~uatro Mil reaIs). e o valor unit.iriQ da cota 
p~ssa a ser de RS1~OO (hUM real); 

II.l.?.Em con~equência da tr.ns~orma~ão eM real e do aump.nto 
de c&pital social, Tica mod1~icada ~ Cl'usula Pr1Meirk let.ra 
"C" do Contrato Social. ClI.3e tjoravante .. obedecprá à seauinte 
redéilc::ão! 

,--_,' •• ;,.;, .... "egnnru \,;rvl1 "a,. 
i. NafurÕli.s 

do h, .. Qu~ .... 
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CUUSULA PRIMEIRA - I "tr,," "C" 

1J3;j1m." 011 rcaguuro \';1.'. c., 
P •• aoa. NaturaIs 

RENE FADEU 
UTKNTICAÇ.l.O . " 

a~oo... rtn.___ c6p18 ftP"'" 

Irifln CDDfonD. ao. mimaI • UI'" 
&PNMDM40 o u C6. 

~.="f!--4.tJ.~J 1.2:1 

, . 
Q Capital Social I d~ 1\$4.000,00 (quatro mil reais>, 
repres"nta.~o por 4.000 (quatro mi 1) cotas no valor nOMinal 
cle R$1.00 (Hum real) c,,,~a UMa, s>ubscr'ito e totéll",ente 
jnteqrali~ado pelos sócios ~ da sequinte forMa: 

COTISTAS N~ DE COTAS VALOR - R$ 
-----_._-----------'-------------------------~-------------_ ... -
CLóVIS SARIONl 
nARrA ANTONIA G. BARIONl 

i o ,. AIS ;-

PARÁGRAFO úNICO 

3.200. 
SOO. 

4.000. 

R$ 3.200.00 
1\$ BOO ,00 

R$ 4.000,00 

De acorl:la COM o E!.l"'t i gO 22 11 i n r J ne" do Decrete 3.70&1' de 10 
de .ianelro de 1919. cada cotIsta. se responsabiliza pela 
totalidade do capital socia1." 

11.2. PerManecem em viqor as demais cláusulas do contrato 
de constituiç,ão. e sUa aJtera~ões, que não tenham sido 
modific"das e .. pressa ou implicitaMente por este instrumento. 

E. por estareM de pleno acordo com a cliusula ora 
modificada. firmaM o presente instrYMentQ.e~ 3 <tres) ylas 
de i qtrfa 1 forma e teor , n~ pr-esenc:a das t.est.erru...rnhas abã i xo 
nomeadas. 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
NQ 198, DE 2000 

(NQ 177/99, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga permissão 
à Flash FM Radiodifusão Ltda_ para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Cos­
mópolis, Estado de São Paulo_ 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 Fica aprovado o ato a que se refere a 
Portaria nº 240, de 4 de dezembro de 1999, que ou­
torga permissão à Flash FM Radiodifusâo LIda. para 
explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada na cidade de Cosmópolis, Estado de São Pau­
lo. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM NQ1.702, DE 1998 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 32 do art. 223, da Constituição Federal, sub­
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, Interino, o ato cons­
tante da Portaria n2 240, de 4 de dezembro de 1998, 
que outorga permissão à Flash FM Radiodifusão 
Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem di­
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, na localidade de Cosmópo­
lis, Estado de São Paulo. 

Brasilia, 30 de dezembro de 1998. - Fernando 
Henrique Cardoso. 

E. M. N· 313/98-GM 

Em 4-12-98 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

De conformidade com as atribuições legais e 
regulamentares cometidas a este Ministério, determ~ 
nou-se a publ:cação da Concorrência nO 
024197-SFOIMC, com vistas à implantação de uma 
estação de radiodifusão sonora em freqüência mo­
dulada, na localidade de Cosmópolis, Estado de 
São Paulo. 

2 - A Comissão Especial de Âmbito Nacional, 
criada pela Portaria n2 63, de 5 fevereiro de 1997, al­
terada pela Portaria n· 795, de 17 de dezembro de 
1997, depois de analisar a documentação de habili-

tação e as propostas técnica e de preço pela outor­
ga das entidades proponentes, com observância da 
Lei nQ 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legisla­
ção específica de radiodifusão, concluiu que a Flash 
Fm Radiodifusão LIda. obteve a maior pontuação do 
valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edi­
tai, tomando-se, assim, a vencedora da Concorrên­
cia, conforme ato da mesma Comissão, que homo­
loguei, havendo por bem outorgar a permissão, na 
forma da Portaria inclusa. 

3 - Esclareço que, de acordo com o parágrafo 
terceiro do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação 
do Congresso Nacional, para onde solicito seja en­
caminhado o referido ato. 

Renovo a Vossa Excelência meus protestos do 
mais profundo respeito. - Juarez Quadros do Nas­
cimento, Ministro de Estado das Comunicações, 
Interino. 

PORTARIA NQ 24'0, 
DE 4 DE DEZEMBRO DE 1998 

O Ministro de Estado das Comunicações, Inte­
rino, no uso de suas atribuições, de acordo com o 
disposto no art. 32 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n2 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, com a redação do De­
creto nº 1.720, de 28 de l1CMm1bro de 1995, e tendo em 
vista o que consta do Processo AdministratM::> no 
53830.000684197, Concorrência n2 024/97-SFOIMC, 
resolve: 

Art. 12 Fica outorgada permissão à Flash Fm 
Radiodifusão LIda, para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio­
difusão sonora em freqüência modulada, na locali­
dade de Cosmópolis, Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada re­
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica­
ções, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações 
assumidas pela outorgada em suas propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos lega­
is após deliberação do Congresso Nacional, nos ter­
mos do art. 223, § 32, da Constituição. 

Art. 32 O contrato de adesão decorrente desta 
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 
dias, a contar da data de publicação da deliberação 
de que trata o artigo anterior, sob pena de se tomar 
nulo, de pleno direito, o ato de outorga. 

Art. 4· Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicacão. - Juarez Quadros do Nascimento. 
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.. -.. _._-_.- l' ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

p/.:ucrco, Vir.0 5 Ijjatont 
EiKl'.tl:rlo/CEAN 

a4ltaW ~ JUdlodllud.o 

saRAYA PAULUCCI MlLAN-

JAN MICHEL M/UN -

Al.EX MlLAN-

CGC n- 66.781.7 !SJOVlJl-n 

bnuileJra. CDSada. publieit6rla. resld~nlr t! domiciliada na cjcladt! de 

ANALANDIA. Es/mIo de SiJoPtRdo. na FoundalJooEspenznça. 

sI/VQda no KM 2 J4. da Via Whashlngton úils. panada"" da Cédula de 

Identidade RG n' 5. 7701.550 - SSPISP. do CPF n' 1185.813.678-36: 

brtUfleÚ'O, solteiro. maior. do comhcIo. resi«trle nt1 ddadf!. SÃo 

PAULO Esta<io de SiJo f'atI/o. _e.rcril6rlo na1lIla Cardoso de Melo. 

n' 474. viii Ollmpia, portador do. Cédula! de Jdenlidode RG n' 

4.396.346. SSP/SPe do CPF1MFnoOl13.901.448-78: e 

brasileiro, solteiro. maior. do comércio. residente na cidade de @. 
PAULO. Es1odo de São Paulo. com ucritório na Rua Cardoso de Ale/o. 

nG 474. Jlila OJlmpia. portador d4 Cidula de Identidade RG nC 4 . .396.317 

_ SSP/SP. do CPFIMF na (J(J3.9(J(J.J98-10. 

na. condição de únicos sócios do Oi FLASH F.M RADIODIFUSÃ, 

L1DA."~ cem sede soci4I na cidade de SÃo CARLOS. &lado de ::,"i 

Paulo. situada na Rua Episeopal, n'" 1.056. conjunto 104, Cf!:ntro. CE 

JJ.J6(). ~ filial na citkrtk de SÃo PAULO. na Rua Gomes 

Carvalho. n" J.629. Vila Ollmpia.. CEP: ().IS47. 

se encontra arquivado na Jrmta Comercial do Es4,a4~d1 
o ,,"'3S 2/0 390289 e 35 901 372 1Rl . 

ogosU> <h 1.991. If~;;:::::!'o 
;.:'. 

, 
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Ser r~::::. i,-.'C;: •• N 

."':,. 

RESOLVEM, 

de connun acordo ~ na forma de dinjto. alterar seu Contrato Social 

primitiVo. mediante cltm.ndas e condiç«s que Inutuamente outorgam e 

aceitam. 

1- DA CONVERSÃO DO C4PITAL SOCIAL AO PADRÃo MONETÁRIO VIGENTI! 

\Q 
(~) 

Em _o do que dispae o Medido ~a n' 336 a. 28.07.93, Lei n·8.697, de 27.08.93, que gerou 

o "Cntzein> /Ie4l", • pomrionnenJe por força do Medido i'l'rNU6ria n' 482, de 28.04.94, Lei n' 8.880. tk 

27.05.94, e do Medido Pmvisória n' 542, de 30.06.94, que _tuiram o Yiginclo de um """" patirao 

mom'tM-to no Pais otrtzI,Ih do exprus40 -RB.tU- . o Capit41 Socud. OS 15.000.000.00 (qalnu milhae~ de 

Cl'VUlI"tJs). é comH!rti4o , lIeste ato, paro RS $,4$ (dItco N'.lIis e ~ e càsa:Jo~. 

H-DOAUMENroDOClPITALSOClAL 

I • Os s6cios decidem elevar o Capital SoaaJ tk RS S,45 (cincO reais e qutJr'enta e cinco centavos), para RS 

$00.000.00 (lJUinhen.tos mil reais), Cl!,Jo awnento. no valor de R$ 499.994,5$ (quOtt'OCnltos e nCWt'rtla e 

now mil. nOVf!Untos e noventa e quatro roeais e cinqQenlo e cinco anlavos). i npre.Hn1ado em moeda 

COTTOde mu:imtal. 

2 • Faa ao aumento do Capital Social a C/6usula IV do Contraio Social ptum a tu a ''8''lil!f r.~ 
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In - DA REDAÇÃO A TUALIZADA DA DISf'lUBrJ/ÇÃO ()(l CAPITAl. SOCIAL 

o C4PITAL SOCIAL é de RS .sOO.OOO,OrJ (quinhentos mil reais), di\lididtJ por- 500 (quinhentas) colas. no 

vaJornominal unitário de RS 1.000,00 (hum mil ~ai$). e quanliflctzdo. enln os sódos. dafarmo seguinte: 

SÓCIOS ~ COTAS VALOR 

SORAYA PAULUCCI MILAN 95" 450 450.000,00 

JiIlV MICHEL MH.iIJV os~ 2S 25.000.00 

ALEXMILAN OS"" 2S ZS.tNJO,OO 

TOTAIS 100''' 500 500.000,00 

J- CadD sócio integraJ.1za. neste ato, 5'"' (cinco por cento) de SIlas cotas, ou seja. em R$ 2S.000,OO (vinle e 

cinco mil reais); os demais 95% (nowntlJ e cinco por cento), 011 seja em RS 475.000,00 (quatrocentos e 

setenta e cinco mil reais). 06 (seis) meses a contar da data de outorga pejo Govemo Federa!, 

ob~ f"~ amrprirt4 cm'ftI Q re&SIIlva de ,ai Sochd4de. VÚ' a 50 invesIÜÚJ nos Seniços di! 

RadiDtlifusilo s-ra_w._huJ4s. 

2 - A responsabilidade dos sócios, indJvidUDi e coleUvamente. é igual à tolalidade do Capi4J1 Social, d~ Jl. 
acordo com oArl. 2" "In-Fine". do Decnto ntl 3.708. de 10 de janeiro de 1.919. 

IV-DA NOVA LOCALlZAÇÃO DA FIL1AL 

A Sociedade mathn SUD sede social em SÃo CARLOS. Estado de S40 Paulo, 'P:'!""'~1I1' 

eonjunto 104. Centro. e CEP: 13.560 e rmfiüaJ na cidade de SÃo NULO z{~r~tad'<l 

Rua Qvaul. n· 73J. V/Ia Olimpia. CEP, Q4SJ6-044. 

" 
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V-DA RATl17CAÇÃO DE CLÁUSULAS DO CONTRAnJ ScK.LAL 

Sexta-feira 22 18865 

Permanecem ina/tuadas as c/ÓUSJl/as e COtNJiç6t$ do C.(}n.t.Y1.l0 So.:i<.l original. ndo a/tuadas ou ~ 

derrogodas ~/o pnunlt: inslrllmetllo. \ '\ 

!\ 11 

E POR ASSIM TEREM AJUSTADO. ASSINAM A ~ J 
PRESENTE ALTERAÇÃO CONTII.ATUAI. 

PRODUZIDA EM 03 {l'Rtsj = DE IGUAL 7WR E 

FORMA. JUNTAMENTE COM AS TES7'EMUNHAS 

INSlRUAfENTÁ/UA.S ADIANTE NOMEADAS, A FIM 

DE QUE ALCANCE OS F7NS E EFEITOS DE 

DIREITO. 

sIOCARLOS.SP. OI DE MARÇO DE 1.996. 

-
/ M1L4N 

TESI'EMUNHAS: 

(í 
~ , 
\ 

\ 
(Ã Comi~o de Educação) 

J 



18866 Sexta-feira 22 DIÁRlO DO SENADO FEDERAL Setembro de 2000 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N"199, DE 2000 

(N" 248/99, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a conces­
são da Sociedade Radio Difusora Lucélia 
Ltda. para explorar serviço de radiodifu­
são sonora em onda média na cidade de 
Lucélia, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. 1" Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto 

sln", de 2 de fevereiro de 1998, que renova por dez anos, a 
partir de 12 de maio de 1994, a concessão da Sociedade 
Rádio Difusora Lucélia Uda. para explorar, sem direito de 
exclusMdade, serviçc de radiodffusão sonora em onda 
média na cidade de Lucélia, Estado de São Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM N° 164, DE 1998 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3° do art. 223, da Constituição Federal, sub­
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações. o ato constante do De­
creto de 2 de fevereiro de 1998, que "Renova a con­
cessão da Sociedade Rádio Difusora Lucélia LIda., 
para explorar serviço de radiodffusão sonora em onda 
média, na cidade de Lucélia, Estado de São Paulo". 

Brasília, 6 de fevereiro de 1998. - Fernando 
Henrique Cardoso. 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS N0 0051MC, DE 23 DE 
JANEIRO DE 1998, DO SR. MINISTRO DE 
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Submeto à apreciação de Vossa Excelência o in-

cluso Processo Administrativo n· 50830.000256/94, em 
que a Sociedade Rádio Dffusora Lucélia LIda. solicita 
renovação da concessão para explorar o serviço de ra­
diodifusão sonora em onda média, na cidade de Lucé­
lia, Estado de São Paulo, outorgada conforme Portaria 
MVOP nO 479, de 14 de maio de 1946. cuja última reno­
vação ocorreu nos termos do Decreto-Lei nO 89.382, de 
15 de fevereiro de 1984, publicado no Diário Oficial da 
União do dia 16 subseqüente, por dez anos, a partir de 
12 de maio de 1984, cujo prazo residual da outorga foi 
mantido pelo Decreto de 10 de maio de 1991. 

2 - Observo que o ato de outorga original está 
amparado juridicamente, considerando as disposi­
ções contidas na Lei nO 5.785, de 23 de junho de 
1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, que a regulamentou, que consideram como de-

feridos os pedidos de renovação requeridos na forma 
devida e não decididos ao término do prazo de vigên­
cia da concessão ou permissão, sendo, por isso, ad­
mitido o funcionamento precario das estações, mes­
mo quando expiradas as respectivas outorgas. 

3 - Com estas observações, licito é concluir-se 
que a terminação do prazo da outorga ou a pendência 
de sua renovação, a curto ou a longo prazo, não deter­
minam, necessariamente, a extinção do serviço presta­
do, podendo o processo da renovação ser ultimado. 

4 - Em sendo renovada a outorga em apreçc o 
ato correspondente deverá assinalar que a renovação 
ocorrerá a partir de 1 ° de maio de 1994. 

5 - Nessa conformidade, e em observância ao 
que dispõem a Lei n2 5.785, de 1972, e seu Regulamen­
to, Decreto n088.066, de 1983, submeto o assunto à su­
perior consideração de Vossa Excelência para decisão 
e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em 
cumprimento ao § 3° do art. 223 da Constituição. 

Respeitosamente, - Sérgio Motta, Ministro de 
Estado das Comunicações. 

DECRETO DE 2 DE FEVEREIRO DE 1998 

Renova a concessão da Sociedade Rá­
dio Difusora Lucélia Ltda_ para explorar ser­
viço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Lucélia, Estado de São Paulo. 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223 da 
Constituição, e nos termos do art 62, inciso I, do 
Decreto n·88.066, de 26 de janeiro de 1983, e ten­
do em vista o que consta do Processo Administrati­
vo nO 50830.000256194, decreta: 

Ar!. 1 ° Fica renovada, de acordo com o ar!. 33, § 32 

da Lei n04.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a 
partir de 12 de maio de 1994, a concessão da Sociedade 
Rádio Difusora Lucélia Lida., outorgada peta Portaria 
MVOP nº 479, de 14 de maio de 1948, e renovada pelo 
Decreto Lei nO 89.382, de 15 de fevereiro de 1984, publi­
cado no Diário Oficial da União em 16 subseqüente, sen­
do mantido o prazo residual da ou1orga conforme Decre­
to de 1 O de maio de 1991 , para explorar, sem diretto de 
exclusividade, serviçc de radiodffusão sonora em onda 
média, na cidade de Lucélia, Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A exploração do serviço de ra­
diodifusão, cuja outorga é renovada por este Decreto, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica­
ções, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 32 do art. 223 da Constituição. 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasilia, 2 de fevereiro de 1998; 1772 da Independên­
cia e 11 CP da República. - Fernando Henrique Cardoso. 
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JUCESP PROTOCOLO 

223606/98-4 

: 1IIIIillllllWD 

ALTBRAOOES: Bl'TRAD! SAlDA DE SOCXOS 

SOCTEQAJ'E 
cr-ClMFl 

Por este instrumento pa~t~oular dR 
contrato social, 05 abaixo •• sin.dos: 

JOAO VAZ PXNTO~ brasileiro, casado~ radialista, r.sidente 
domiciliado na cid.da de LuC.l~a, SP., â Avenida Brasil. 
~.119, cantro. portador da c*dul. de identidade RG. 
4.800.046-SSP/SP e do CPF. nQ 171.128.008-97; 

• 
n9 
né 

MAURILEI APARECIDO PINTO, br •• ilRíro, casado, prof~ssor ~ 
r.dialista, residente R domiciliado na cidade de Lucélía, SP., A 
Avenida Internacional, n2 2.347, centro, portador d. cédula d_ 
:i:deritidade RG. n2 4.52B.364-SSP/SP e do CPF. n9 790.326.109-63. e 

ABIGAIL MORELLO VAZ, bra6ileír~, casada, pr.nda& do lar, 
re~ídente e domiciliada na cidade de Lucélia, SP.~ • Aven~da 
Brasil~ nQ 1.119, cmntro. portadora d. cédula de ~dent~dade RG. 
n2 3.116~964-SSP/SP ~ do CPF. n2 017.549.03B-43, Unico6 sOcios 
componente& da !Sociedade comer-c:~ .. l pOr cotillB 'de respons ... bil,idade 
limitada~ que gira nesta praça sob iIl r.%~o 50c:ial d. -S0C7BDADB 
RADXO DIFOSORA LDCELXA L~-, ~nscrit_ no CGC(MF) sob o ne 
61.631.982/0001-04, sediada à Avenida Brasil, n2 1.~19. centro, 
CUJO contrato social acha-se r.gi5trado na Junta Comsrcial do 
Estado de ~o Paulo - ~UCESP sob o ng 84.722 em .es~o da 1~ de 
Fever@iro de 1.946 e posteriores alteraçbeS, swndo a ôltima 
registrada sob o n2 153.727/94-9, @m .e$s~o de 14 de Outubro de 
1.994, resolvem, entre si, da pleno _ comum acordo, alterar o 
contreto social, mediante aa cl.usulas _ condi~5 s.guinte., 

na sociedAde a Sl"'a .. 
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STELA MABlA DOTRA PINTO. brasileira, casada, diretora de escola 
municipal, resident@ e dom~ciliada na cidaae de ~ucéli&. SP., â 
Avenida Internacional, nQ 2.347, centro, portadora da Cédula de 
identidad~ RG. nQ b.890.113-SSP/SP e de CPF. n~ 048.999.098-37. 

A sócia _dmitid~ declara sob aS penAs da ~ei.· 
qu~ n~o .~tâ incursa .m quaisquer do. crime9 previstos em Lei ou 
nas restriçe&s legais que possam imp.d!-la de exercer atividades 
mercantis. 

JQ6Q iAZ ~ que Q ~os5u1dor de 6 .. 875 (Seis mil. oitocentas e 
.~tenta & cinco) quota~ d~ Rs ~,OO (Um real) cada uma, no valor 
d~ RS b.a75,OO {Seis mil, oitocentos & 5etenta _ cinco reAis), 
que cede e transfere, por intermédio de do.çao, aO$ sócio. 
HADRILEI APARECIOO Pltr1'O 2.373 (Dua!!l mil, trezentas e setante e 
cinco) quot.~ de R$ 1,00 (Um real) cada um., no v.ler de RS 
2.375,00 (Dois mil, tr.zentos e setenta. cinco re.is) e srBLA 
MARIA DOTBA PINTO 4.500 (Quatro mil e quinhentas) quota. de RS 
1~OO (Um real) cada um., no valor de RS 4.~OO,OO (Quatro mil _ 
quinhentoã r •• is), e 

ABIGAIl MQOOffi1TO ~ que é pOSSUidora de 300 (Guinhentas) quota. 
de R$ 1,00 (Um real) cada uma, no valer de R$ 500,00 (Guinhentos 
reais), que cede e transferR, por int~rmédio de doaçao, em sua 
tott\l idade ~ til s6cia STELA HABIA IOrBA PINTO, diiil.ndo os sõcios 
r'etirantes, plena, raza e geral qu1taç:~o â sociedade, 'ficando o 
capital social assim distribuidOt 

sacIOS NIl GUOTAS \/R.UNIT. VR. TOTAL 

IfAURILEI APARBCIDO PIII'l'Q 
S'lE:LA IIARIA IVTRA PIIlrO 

5.000 
5.000 

7O'ZAL •• _. ____ •••• _____ •• ___ •••• _ 10.000 

RS 1.,00 
RS ~,OO 

Rs 5.000,00 
R$ 5.000,00 

lia 10.000.00 

A 
obrig&çb.s assumidaz 
capit.al sceial. 

raspon5ab111dQde de cada sOc~o nas 
pela &oc1&dade e.tA limitada ao total do 

Setembro de 2000 
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_ .. -. 
""~ •• "'f,,"· • .•. .. :-'G. ... " ... -.- .. '._ft 

.. , :~., . . .. . . . , ... 

A presente .lter.~o entrar. em vigor a 
partir de 19 de Novembro de 1.997. 

Ficam mantida. e rAtificadas toda. &s demais 
cláusulas 00 contrato soci.l que n~o foram modificad~_ por este 
instrumento. 

E, estando os sócios justos • contrat«dos 
aS$inam este instrumento em 04 (quatro) vi~s. d. igual teor e 
para o mesmo efeito, na presença de duas te&te.unhe •• 

QãAíí VAZ PItm> 

~~ cP .. !L _ 4 CPF_ 

Sexta-feira 22 18869 
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Soc. Rádio Difusora Lacélia LIda. Rãdio Independência F. Mo Lucélia Llda-
ZVl<. 327 - 1400 KHTZ _ 1.000 W~q ZVO liJ~g .. Ssa.7 MHTZ • 1.000 W'at. 

Awnldo 81(1$11 n.· r.r19 - '.- Andol _ Fa". (018) 5S'I-1,'2 

L.UCé:LIA 

Av. BlOtll EdJlIl/Jo CrmMnlllIl - FlIM (ot8) ~r·t8:J1 .. B.· Anda' 

EU. sA'o PAULD 

COMPOSICÃO ACIONÁRIA DA EMPRESA 

FIRMA: SOCIEDADE RÁDIO DIFUSORA LUCÉLlA L TDA 

CGCIMF: 61.631.982/0001-04 

QUOTISTAS CPFIMF PARTICIPAÇÃO 

MAURILEl APARECIDO PINTO 780_326.108-63 500/0 

STELA MARlA DUTRA PINTO 048.999.098-37 500/0 

LucéJia. SP., 20 de maio de 1998. 

~.//~ 
SOCIEDADE RÁDIO DIFUSORA LUCÉLlA LTDA 

Setembro de 2000 

(À Comissão de Educação.) 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 200, DE 2000 

(N2 368/99, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a conces­
são outorgada à Bariri Rádio Clube LIda. 
para explorar serviço de radiodifusão so­
nora em onda média na cidade de Bariri, 
Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 Rca aprovado o ato a que se refere o Decre­

to sln", de 24 de novembro de 1998, que renova por dez 
anos, a partir de 20 de maio de 1993, a concessão outor­
gada à Bariri Rádio Clube LIda. para explorar, sem direno 
de exclusividade, serviço de radiodijusão sonora em 
onda média na cidade de Bariri, Estado de São Paulo. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

MENSAGEM N2 1.478, DE 1998 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 32 do art. 223, da Constituição Federal, sub­
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, o ato constante do De­
creto de 24 de novembro de 1998, que "Renova a 
concessão da Bariri Rádio Clube LIda., para explorar 
serviço de radiodffusão sonora em onda média, na ci­
dade de Bariri, Estado de São Paulo". 

Brasília, 27 de novembro de 1998. - Fernando 
Henrique Cardoso. 

EM N2 274/MC 

Brasília, 11 de novembro de 1998 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 
Submeto à consideração de Vossa Excelência o 

incluso Processo Administrativo n2 50830.000222193 
em que a Bariri Rádio Clube Ltda. solictta renovação da 
concessão para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, na cidade de Bariri, Estado de São Pa­
ulo, outorgada conforme Decreto n" 88.210, de 5 de 
abril de 1983. 

2 - Observo que o ato de outorga original está 
amparado juridicamente, considerando as disposi­
ções contidas na Lei nº 5.765. de 23 de junho de 
1972, e no Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, que a regulamentou, que consideram como de­
feridos os pedidos de renovação requeridos na forma 
devida e não decididos ao término do prazo de vigên­
cia da concessão ou permissão, sendo, por isso, ad-

mitido o funcionamento precário das estações, mes­
mo quando expiradas as respectivas outorgas. 

3 - Com essas observações, licno é concluir-se 
que a terminação do prazo da outorga ou a pendência 
de sua renovaçao, a curto ou a longo prazo, não deter­
minam, necessariamente, a extinção do serviço presta­
do, podendo o processo da renovacão ser ultimado. 

4 - Em sendo renovada a outorga em apreço o 
ato correspondente deverá assinalar que a renovação 
ocorrerá a partir de 20 de maio de 1993. 

5 - Nessa conformidade, e em observância ao que 
dispõem a Lei nO 5.785. de 1972, e seu Regulamento, 
Decreto n" 88.066, de 1 983, submeto o assunto à superi­
or consideração de Vossa Excelência para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cum­
primento ao § 3" do art. 223 da Constttuição. 

Respeitosamente, - Luiz carlos Mendonça de 
Barros, Ministro de Estado das Comunicações. 

DECRETO DE 24 DE NOVEMBRO DE 1998 

Renova a concessão da Bariri Rádio 
Clube LIda., para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora, em onda média, na ci­
dade de Bariri, Estado de São Paulo_ 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe conferem os art. 84, inciso IV, e 223 da 
Constttuição, e nos termos do art. 6", inciso I, do 
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e ten­
do em vista o que consta do Processo Administrati­
vo n" 50830.000222/93-28, decreta: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, 
§ 32, da Lei n" 4.117, de 27 de agosto de 1962, por 
dez anos, a partir de 20 de maio de 1993, a conces­
são outorgada à Bariri Rádio Clube Ltda., pelo Decre­
to n2 88.21 O, de 5 de abril de 1983, cujo prazo residual 
da outorga foi mantido pelo Decreto de 10 de maio de 
1991, para explorar, sem direito de exclusividade, ser­
viço de radiodijusão sonora em onda média, na cida­
de de Bariri, Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A exploração do serviço de ra­
diodffusão, cuja outorga é renovada por este Decreto, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica­
ções, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 32 do art. 223 da Constituição. 

Art. 3" Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasilia, 24 de noverrbro de 1998. 1 no da Indepen­
dência e 11 ao da República. - FERNANDO HENRIQUE 
CARDOSO - Luiz carlos Monteiro de Barros_ 
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A,IJiA.LU.lU RÁDIO CLUBE LTDA. 
~L<S CGC 46.210.340/0001-48 

BAlURl-SP 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DE CONTRATO 
SOCIAL 

4 A ALTERAÇÃO 

Pelo presente Instnunento Particular de 
Alteração de Contrato Social, na melhorfonna 
de dixeito os abaixo nomeados , qualificados e 
no final assinados: 

1)- LUCIA DE OLIVEIRA CASEIRO, 
brasileira casada, advogada, com endereço na cidade de Jaú - SP a rua 
Visconde do Ria, Branco, 730. portadora do CPF 827.870-428-72 e do RG 
9.290.080-SSP/SP e 

2)- NEWTON FRASCHETTI, brasileiro, 
casado, engenheiro, com endereço na cidade de São Paulo, Capital, ã 
Alameda Jaú, 135, apto. 1.046, portador do CPF 960.721.138-34 e do RG 
4.970.481-3 SSP/SP, • 

Como Úllicos sócios componentes da sociedade 
comercial por cotas de responsabilidade limitada denominada BARIRI 
RÁDIO CLUBE L TDA., com sede a rua 7 de setembro, 638 na cidade de 
Bariri Estado de São Paulo, inscrita no CGCIMF sob o No.46.210.340/0001-
48, com Contrato de Constituição Social arquivado na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo sob o NO.35201544121 em sessão de 08/07/81, e 
Contrato Consolidado sob o No. 159.577/96-2· em sessão de 30/09/96, 
Resolvem Alterar o referido contrato Social, como efetivamente alterado o 
tem , na fonna e condições a seguir estipuladas: 

AV:~~~mi, No. Pr 
1- ALTERACÃO 

1-) ° ,estabelecimento sede passa a ser à 
230 , na mesma cidade de B.ariri, Estado de São 

. 4" 
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,...--------_._..,..--- ------.--.. ,--

ll-N'<W"Ã REDACÃO CONTRATUAL 

Em virtude da alteração ora efetivada a clausula 
38 (terceira) do contrato consolidado, registrado na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo sob o numero 159.577/96-2 em sessão de 30/09/96, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"CLAUSULA TERCEIRA" 

IH - RATIFICACÃO CONTRATUAL 

. Ficam ratificadas e continuam em pleno vigor 
as demais cláusulas do Contrato Social Consolidado que não foram objeto de 
modificações através deste instrumento. 

E por estarem assim, justos e contratados, 
assinam o presente Instrumento Particular de Alteração Contratual da 
empresa BARIRI RÁDIO CLUBE LTDA., em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, juntamente com 2 (duas) testemunhas, a fim de que se produzam os 
efeitos legais e de direito. . 

Bariri, 11 de novembro de 1.996. 

(Á Comissão de Educação.) 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 201, DE 2000 

(Nº 421 /2000, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a permis­
são da Fundação Nossa Senhora da Pe­
nha do Espírito Santo para explorar ser­
viço de radiodifusão sonora em freqüên­
cia modulada na cidade de Vitória, Esta­
do do Espírito Santo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Fica aprovado o ato a que se refere a Por· 

taria nº 62, de 7 de junho de 1999, que renova por dez 
anos, a partir de 17 de janeiro de 1995, a permissão 
da Fundação Nossa Senhora da Penha do Espírito 
Santo para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu· 
lada na cidade de Vitória, Estado do Espírito Santo. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

MENSAGEM Nº 960, DE 1999 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos dc art. 4º, inciso XII, combinado com 

§ 3º do art. 223 da Constituição Federal, submeto á 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante da Portaria nº62, 
de 7 de junho de 1999, que renova permissão à Fun· 
dação Nossa Senhora da Penha do Espírito Santo, 
originalmente outorgada á Rádio Difusora de Cariaci­
ca LIda. para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada, na cidade de Vitória, Estado do Espírito Santo. 

Brasília, 19 de julho de 1999. - Fernando Hen­
rique Cardoso. 

EM nº 97IMC 

Brasília, 14 de julho de 1999 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Republica, 
Submeto à apreciação de Vossa Excelência a 

inclusa Portaria nº 62, de 7 de junho de 1999, pela 
qual renovei a permissão outorgada originariamente à 
Rádio DHusora de Cariacica LIda. pela Portaria nº 68, 
de 13 de janeiro de 1975, publicada no Diário Oficial 
da União em 17 subseqüente, para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na 
cidade de Vitória, Estado do Espírito Santo. 

2 - Ressalte-se que, no curso dos procedimen­
tos da renovação, foi autorizada a transferência direta 

da permissão para a Fundação Nossa Senhora da 
Penha do Espírito Santo, conforme Portaria nº 2.071, 
de 16 de dezembro de 1996, publicada no Diário Ofi­
ciai da União do dia 20 seguinte. 

3 - Os órgãos competentes deste Ministério ma­
nifestaram-se sobre o pedido, considerando-o instruí· 
do de acordo com a legislação aplicável, o que me le­
vou a deferir o requerimento de renovação. 

4 - Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 
da Constituição, o ato de renovação somente produ­
zirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o re­
ferido ato, acompanhado do Processo Administrativo 
nO 53660.000407/94, que lhe deu origem. 

Respeitosamente, - Pimenta da Veiga, Minis­
tro de Estado das Comunicações. 

PORTARIA Nº 62, DE 7 DE JUNHO DE 1999 

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, conforme o cjisposto no art. 6', 
inciso ", do Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo n' 53660.000407/94, resolve, 

Art. l' Renovar, de acordo com o art. 33, § 3·, da 
lei n' 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a 
partir de 17 de janeiro de 1995, a permissão para ex­
plorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radi­
odHusão sonora em freqüência modulada, na cidade 
de Vitória, Estado do Espírito Santo, outorgada origi­
nariamente à Rádio Difusora de Cariacica ltda., pela 
Portaria MC n' 68, de l' de janeiro de 1975, renovada 
pela Portaria MC n' 259, de 9 de outubro de 1985, e 
transferida, para a Fundação Nossa Senhora da Penha 
do Espírito Santo; nos termos da Portaria MC nO 2.071, 
de 16 de dezembro de 1996. 

Art. 2' A exploração do serviço de radiodifusão, 
cuja outorga é renovada por esta Portaria, reger-se-á 
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3' Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3' do art. 223 da Constituição. 

Art. 4' Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. - Pimenta da Veiga. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURfDICA 

PARECER CONJURlMC Nº 332/99 

Referência: Processo nº 53660.000407/94 

Origem: Delegacia do MC no Estado do Espírito Santo. 
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Interessada: Fundação Nossa Senhora da Penha 
do Espírito Santo. 
Assunto: Renovação de outorga. 
Ementa: Permissão para explorar serviço de radio­
difusão sonora em freqüência modulada cujo prazo 
teve seu termo final em 17-1-95. 
Pedido apresentado tempestivamente. 

Regulares a situação técnica e a vida societária. 
Conclusão: Pelo deferimento do pedido. 

Trata o presente processo de pedido de reno­
vação de outorga, para explorar serviço de radiodifu­
são sonora em freqüência modulada, na cidade de 
Vitória, Estado do Espírito Santo, tendo sido, o re­
querimento de renovação respectivo, apresentado 
pela Rádio Difusora de Cariacica LIda., outorga 
essa transferida para a Fundação Nossa Senhora 
da Penha do Espírito Santo, no curso dos procedi­
mentos da renovação, em cujo nome deverão ser 
expedidos os atos de renovação. 

2 - Mediante Podaria nQ 68, de 13 de janeiro de 
1975, foi outorgada permissão à Rádio Difusora Ca­
riacica LIda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, na cidade de Vitó' 
ria, Estado do Espírito Santo, permissão essa renova­
da, por dez anos, pela Portaria nº 259, de 9 de outu­
bro de 1985, a partir de 17 de janeiro de 1985. 

3 - O pedido foi objeto de análise pela Delega­
cia do MC no Estado do Espírito Santo, tendo aquela 
Delegacia concluído favoravelmente ao pleito, conso­
ante Parecer Jurídico n" 001/96, fls. 40-42, dos autos. 

4 - Reexaminadas as peças que constituem os 
autos do presente processo, o pedido, sua documen­
tação e os fundamentos jurídicos que determinaram a 
postura de deferimento adotada pela DMCIES, con­
cluo, igualmente; pelo deferimento do postulado, 
acrescentando o seguinte: 

• no curso dos procedimentos da renovação, foi 
autorizada a transferência direta da permissão para a 
Fundação Nossa Senhora da Penha do Espírito San­
to, consubstanciada na Portaria MC nº 2.071, de 16 
de dezembro de 1996, publicada no Diário Oficial da 
União do dia 20 subseqüente, sendo pacífico o enten­
dimento desta Consultoria Jurídica quanto a juridici­
dade das autorizações de transferência de outorga, 
mesmo estando elas sujeitas à renovação. 

5 - A Fundação Nossa Senhora da Penha do 
Espírito Santo tem seu quadro diretivo aprovado pela. 
Portaria DMCIES nº 3 de 16 de fevereiro de 1998, as­
sim composto: 

Diretor-Presidente: Luiz Álvaro de Barros Faria 

Diretor Vice-Presidente: Cicília Maria Krohling 
Peruzzo 

12 Secretário: Romário Folador 
22 Secretário: Jovanir Poleze 
12 Tesoureiro: Joel Manoel Binda 
22 Tesoureiro: Pe. Getúlio Carlesso 
5. Ressalte-se que a outorga original está ampa­

rada juridicamente nos termos do que dispõem a Lei n" 
5.785, de 1972, e o Decreto n· 88.066, de 1983, eis que 
o pedido de sua renovação foi apresentado na forma 
devida, no prazo legal e com a documentação hábil. 

6 - Nos termos da lei, o pedido ter-se-á como 
deferido, porquanto não decidido ao termo da respec­
tiva concessão ou permissão, sendo permitido o fun­
cionamento, em caráter precário, dos serviços outor­
gados e não renovados em tempo hábil, concluin­
do-se, desta forma, que a terminação do prazo da 
permissão ou a pendência de sua renovação a curto 
ou a longo prazo, não determina, necessariamente, a 
extinção do serviço prestado. 

7 -Isto posto, proponho o encaminhamento dos 
presentes autos, acompanhados de minuta dos atos 
próprios, à consideração do Senhor Ministro de Esta­
do das Comunicações, autoridade competente para 
conhecer e decidir do pedido. 

8 - Posteriormente, a matéria deverá ser apre­
ciada pelo Congresso Nacional, consoante dispõe o 
§ 3" do art. 223 da Constituição, para que o ato de re­
novação possa produzir seus efeitos legais. 

E o Parecer sub censura. 
Brasília, 18 de maio de 1999. - Maria da Glória 

Tuxi F. dos Santos, Coordenadora. 
Aprovo. Submeto à Senhora ConsuHora Jurídica. 
Brasília, 18 de maio de 1999. - Adalzira França 

Soares de Lucca, Coordenadora-Geral de Assuntos 
Jurídicos de Comunicações. 

(À Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 202, DE 2000 

(N" 427/00, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a conces­
são da Rádio Universitária Metropolitana 
LIda. para explorar serviço de radiodifu­
são sonora em onda média na cidade de 
Brasília, Distrito Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· Fica aprovado o ato a que se refere o De­

creto sInO, de 27 de agosto de 1999, que renova por 
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dez anos. a partir de 22 de julho de 1996. a conces­
são da Rádio Universitária Metropolitana LIda. para 
explorar. sem direito de exclusividade. serviço de ra­
diodifusão sonora em onda média na cidade de Brasí­
lia. Distrito Federal. 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

MENSAGEM NO 1.078, DE 1998 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 
Nos termos do art. 4° inciso XII. cembinado cem 

o § 3° do art. 223. da Constituição Federal. submeto à 
apreciação de V. Exas .• acempanhado de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro dc Estado das Comu­
nicações. o ato constante do Decreto de 27 de agosto 
de 1998. que "Renova a concessão outorgada à Rá­
dio Universitária Metropolitana LIda.. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média. na ci­
dade de Brasília. Distrito Federal". 

Brasília. 9 de setembro de 1998.- Fernando 
Henrique Cardoso. 

EM nO 185IMC 

Brasília. 31 de julho de 1998 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 
Submeto à censideração de Vossa Excelência o 

incluso Processo Administrativo nO 53000.010916/96. 
em que a Rádio Universitária Metropolitana LIda. solici­
ta renovação da concessão para explorar serviço de ra­
diodffusão sonora em onda média. na cidade de Brasnia 
- Distrito Federal. originalmente outorgada à Rádio 
Independência de Brasília LIda .• cenforme Decreto nº 
58.246. de 22 de abril de 1966. transferida para a Rádio 
e Televisão Universitária Metropolitana pelo Decreto nO 
82.627. de 13 de novembro de 1978. cuja denominação 
social foi alterada cenforrne Exposição de Motivos nO 82. 
de 15 de abril de 1986. e renovada. por dez anos. a par­
tir de 22 de julho de 1986. nos termos do Decreto nº 
96.008. de 3 de maio de 1988. publicado no DiárioOfi­
cial da União em 4 seguinte. cujo prazo residual da ou­
torga foi mantido pelo Decreto de 1 O de maio de 1991 . 

2 - Observo que o ato de outorga original está 
amparado juridicamente. considerando as disposi­
ções contidas na Lei nO 5.785, de 23 de junho de 
1972, e no Decreto nº 88.066. de 26 de janeiro de 
1983, que a regulamentou, que censideram como de­
feridos os pedidos de renovação requeridos na forma 
devida e não decididos ao término do prazo de vigên­
cia da cencessão ou permissão, sendo, por isso. ad­
mitido o funcionamento precáriO das estações, mes­
mo quando expiradas as respectivas outorgas. 

3 - Com essas observações. lícito é concluir-se 
que a terminação do prazo da outorga ou a pendência 
de sua renovação, a curto ou a longo prazo. não deter­
minam, necessariamente, a extinção do serviço presta­
do. podendo o processo da renovação ser ultimado. 

4 - Em sendo renovada a outorga em apreço. o 
ato cerrespondente deverá assinalar que a renovação 
ocorrerá a partir de 22 de julho de 1996. 

5 - Nessa conformidade, e em observância ao 
que dispõem a Lei nO 5.785, de 1972. e seu Regula­
mento. Decreto nO 88.066. de 1983. submeto o as­
sunto à superior consideração de Vossa Excelência 
para decisão e submissâo da matéria ao Congresso 
Nacional. em cumprimento ao § 3° do art. 223 da 
Constituição. 

Respeitosamente. - Luiz Carlos Mendonça de 
Barros, Ministro de Estado das Comunicações. 

DECRETO DE 27 DE AGOSTO DE 1998 

Renova a concessão outorgada à Rá­
dio Universitária Metropolitana Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, na cidade de BrasHia -
Distrito Federal. 

O Presidente da República. no uso das atribui­
ções que lhe conferem os arts. 84. inciso IV. e 223 da 
Constituição. e nos termos do art 6º. inciso I. do 
Decreto nO 88.066. de 26 de janeiro de 1983. e ten­
do em vista o que consta do Processo Administrati­
vo nO 53000.010916/96, decreta: 

Art. 1 º Fica renovada, de acerdo cem o art. 33, § 
3°. da Lei nº 4.117. de 27 de agosto de 1962. por dez 
anos. a partir de 22 de julho de 1986. a concessão da 
Rádio Universitária Metropolitana Ltda., outorgada pelo 
Decreto nO 58.246, de 22 de abril de 1966, e renovada 
pelo Decreto nO 96.008, de 3 de maio de 1988. cujo pra­
zo residual da outorga foi mantido conforme Decreto de 
10 de maio de 1991 • para explorar. sem direito de exclu­
sividade. serviço de radiodffusão sonora em onda mé­
dia, na cidade de Brasnia - Distrito Federal. 

Parágrafo único. A exploração do serviço de ra­
diodifusão, cuja outorga é renovada por este decreto, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica­
ções. leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional. nos termos 
do § 3" do art 223 da Constituição. 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília. 27 de agosto de 1998. 1 n' da Inde­
pendência e 110° da República. - FERNANDO 
HENRQUE CARDOSO - Luiz Carlos Mendonça de 
Barros - Juarez Quadros do Nascimento. 
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PARECER CONJURlMC N° 283/98 

Referência: Processo nO 53000.010916/96 

Origem: Secretaria de Serviços de Radiodifusão 

Interessada: Rádio Univers~ária Metropolitana LIda. 

Assunto: Renovação de outorga. 

Ementa: Concessão para explorar serviço de radio­
difusão sonora em onda média, cujo prazo teve seu 
termo em 22-7-96. 

Pedido apresentado tempestivamente. Regula­
res a s~uação técnica e a vida societária. 

Conclusão: Pelo deferimento do pedido. 

A Rádio Universitária Metropolitana LIda., con­
cessionária do serviço de radiodifusão sonora re­
quer, nos presentes autos, a renovação do prazo de 
vigência de sua concessão, cujo termo ocorreu em 
22 de julho de 1996. 

2 - Mediante Decreto nO 58.246, de 22 de abril 
de 1966, foi originariamente outorgada concessão à 
Rádio Independência de Brasília LIda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci­
dade de Brasília - Distrito Federal. 

3 - A outorga em questão foi objeto da transfe­
rência direta para a Rádio e Televisão Universitária 
Metropolitana LIda., conforme Decreto nO 82.627, de 
13 de novembro de 1978, tendo alterado a sua deno­
minação social para Rádio Univers~ária Metropolita­
na LIda., nos termos da EM nQ 82, de 15 de abril de 
1986, sendo sua última renovação a promovida, a par­
tir de 22 de julho de 1986, conforme Decreto nO 96.008, 
de 3 de maio de 1988, publicado no Diário Oficial da 
União em 4 seguinte, cujo prazo residual da outorga 
foi mantido pelo Decreto de 10 de maio de 1991 . 

4 - O Código Brasileiro de Telecomunicações, ins­
tituído pela Lei n. 4.117, de 27 de agosto de 1962, esta­
belece prazos de outorga de 10 (dez) anos para o servi­
ço de radiodHusão sonora, e de 15 (quinze) anos para o 
serviço de televisão, que poderão ser renovados por pe­
ríodos sucessivos e iguais (ar!. 33, § 32), períodos estes 
mantidos pela atual Constituição (art. 223, § 5°). 

5 - Por sua vez, o Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n2 52.795, de 
31 de outubro de 1963, declara: 

"Art. 27. Os prazos de concessão e 
permissão serão de 10 (dez) anos para o 
serviço de radiodifusão sonora e de 15 
(quinze) anos para o de televisão." 

6 - De acordo com o art. 42 da Lei n2 5.785, de 
23 de junho de 1972, as entidades que desejarem a 
renovação do prazo de sua outorga, deverão dirigir 
requerimento ao órgão competente, no período com-

preendido entre o 62 (sexto) e o 3° (terceiro) mês an­
teriores ao término do respectivo prazo. 

7 - O prazo de vigência desta concessão teve 
seu termo em 22 de julho de 1996, sendo que o pedi­
do de renovação foi protocolizado na Delegacia do 
MC no Estado de São Paulo em 12 de abril de 1996, 
tempestivamente portanto. 

8 - A renovação deverá ocorrer a partir de 22 de 
julho de 1996. 

9 - A peticionária tem seus quadros societário e 
diretivo aprovados pela Portaria n2 286, de 9 de junho 
de 1997, com as seguintes composições: 

Cotistas Cotas Valor-RS 

Yoshimi Morizono 29.700 29.700,00 

Márcio Tomia Morizono 300 300,00 

Total 30.000 30.000,00 

GERENTE - Márcio Tomio Morizono 

10 - Vale ressaltar que, durante o período de vi­
gência da outorga a entidade sofreu penas de multa, 
conforme se verifica de seus assentamentos cadastrais. 

11 - A emissora se encontra operando regular­
mente dentro das características técnicas que lhe fo­
ram atribuídas, conforme indica o setor de engenha­
ria às fls. 24. 

12 - É regular a s~uação da concessionária pe­
rante o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações 
- FISTEL, consoante informação de fls. 9. 

13 - A outorga original está amparada juridica­
mente nos termos do que dispõem a Lei nO 5.785, de 
1972, e o Decreto n2 88.066, de 1983, eis que o pedi­
do de sua renovação foi apresentado na forma devi­
da, no prazo legal e com a documentação hábil. 

14 - Nos termos da lei o pedido ter-se-á como 
deferido, porquanto não decidido ao termo da respec­
tiva concessão ou permissão, sendo perm~ido o fun­
cionamento, em caráter precário, dos serviços outor­
gados e não renovados em tempo hábil, concluin­
do-se, dessa forma, que a terminação do prazo da 
concessão ou a pendência da sua renovação, a curto 
ou a longo prazo, não determina, necessariamente, a 
extinção do serviço prestado. 

15 - Mediante o exposto, opino pelo deferimen­
to do pedido e sugiro o encaminhamento dos autos ao 
Exmº Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 
acompanhados de minuta dos atos próprios - Exposi­
ção de Motivos e Decreto - com vistas ao encaminha­
mento para o Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, autoridade competente para conhecer e 
decidir do pedido. 
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16 - Posteriormente, de acordo com o art. 223, 
§ 3·, da Constituição, a matéria deverá ser apreciada 
pelo Congresso Nacional, a fim de que o ato de reno­
vação possa produzir seus efeitos legais. 

É o parecer sub censura. 
Brasília, 19 de junho de 1998. - Zilda Beatriz 

Silva de Campos Abreu, Advogada. 
De acordo. À consideração da SI'" Coordenado­

ra-Gerai de Assuntos Jurídicos de Comunicações. 
Brasília, 19 de junho de 1998. - Maria da Glória 

Tuxi F. dos Santos, Coordenadora. 

(Ã Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N2 203, DE 2000 

(N· 429/2000, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga permissão 
à Radio Mundial Fm de Toledo Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de 
Toledo, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· Fica aprovado o ato a que se refere a Por­

taria n· 257, de 4 de dezembro de 1998, que outorga 
permissão à Rádio Mundial FM de Toledo LIda., para 
explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada na cidade de Toledo, Estado do Paraná. 

Art. 22 Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

MENSAGEM N2 119, DE 1999 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 49, inciso XII, oombinado com 

o § 32 do art. 223, da Constituição Federal, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, Interino, o ato oonstante do Portaria 
n2 257, de 4 de dezembro de 1998, que outorga permis­
são à Rádio Mundial FM de Toledo Ltda., para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodHusão sonora em freqüência modula­
da, na localidade de Toledo. Estado do Paraná. 

Brasília, 22 de janeiro de 1999. - Fernando 
Henrique Cardoso. 

EM N2 332198-GM 

Em 4-12-98 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
De conformidade com as atribuições legais e 

regulamentares oometidas a este Ministério, determi-

nau-se a publicação da Concorrência n2 

016197-8FOIMC, com vistas à implantação de uma es­
tação de radiodifusão sonora em freqüência modula­
da, na localidade de Toledo, Estado do Paraná. 

A Comissão Especial de Âmbito Nacional, criada 
pela Portaria n·63, de 5 de fevereiro de 1997, anerada 
pela Portaria n·795, de 17 de dezembro de 1997, depo­
is de analisar a documentação de habilitação e as pro­
postas técnica e de preço pela outorga das entidades 
proponentes, oom observância da Lei n28.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodHu­
são, ooncluiu que a Rádio Mundial FM de Toledo Ltda., 
obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos ter­
mos estabelecidos pelo Edital, tomando-se, assim, a 
vencedora da Conoorrência, oonforme ato da mesma 
Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar 
a permissão, na forma da Portaria inclusa. 

Esclareço que, de acordo com o parágrafo ter­
ceiro do art. 223 da Constituição, o ato de outorga so­
mente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, para onde solicito seja encami­
nhado o referido ato. 

Renovo a Vossa Excelência meus protestos do 
mais profundo respeito. - Juarez Quadros do NascI­
mento, Ministro de Estado das Comunicações Interino. 

PORTARIA N· 257, DE 4 DE DEZEMBRO DE 1998 

O Ministro de Estado das Comunicações, Interi­
no, no uso de suas atribuições, de acordo com o dis­
posto no art. 32 do Regulamento dos Serviços de Ra­
diodHusão, aprovado pelo Decreto n252.795, de 31 de 
outubro de 1963, com a redação do Decreto n2 1. 720, 
de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que 
oonsta do Processo Administrativo n2 53740.000324/97, 
Concorrência n· 016/97-SFO/MC, resolve: 

Art. 12 Fica outorgada permissão à Rádio Mun­
dial FM de Toledo Ltda., para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra­
diodifusão sonora em freqüência modulada, na locali­
dade de Toledo, Estado do Paraná. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada re­
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica­
ções, leis subseqüentes" regulamentos e obrigações 
assumidas pela outorgada em suas propostas. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do art. 223, § 3", da Constituição. 

Art. 3" O contrato de adesão decorrente desta 
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 
dias, a contar da data de pUblicação da deliberação 
de que trata o artigo anterior, sob pena de se tornar 
nulo, de pleno direito, o ato de outorga. 

Art. 4· Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Juarez Quadros do Nascimento. 
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RÁDIO MUNDIAL FM D(,; 1'O!-(,;DO L rOA. 

CONTRATO SOCIAL 

SELMA MlYAZAKI SOLANO VALE, brasileira, casada, 
médica. portadora da cédula de identidade civil RG-N" 2027681-9, 
expedida pela Seorewia de segurança Pública do Paraná. 
portadora do CPF-N" 658.507.269-34, domiciliada e ... id .... ã 
Rua MiDas Gerais. n° 1986, em Cascavel, Estado do Panmá e 
MARIA DE LOURDES CRISTO SANTlN, brasileira, casada, 
secrct4ria executiva, ponaQora da c6:lula de identidade civil RG­
N" 5050870-6, expedida pela S=etaria de Segurança Pública' do 
Paraná, portadora do CPF-N" 761.384.619-91, domiciliada e 
resideme ã Pnlça Getúlio Vargas, n· 81 - apto.24, em cascavel, 
Estado do Paraná... resolvem por este instrumcmo particular de 
contrato, constituir uma sociedade mercantil por quotas de 
respomabHidade limitada, que se regerá pelos Artigos 211 e 223 c 
seus parigrafos da Constituição Federal, Lei nO 3708 de 10 de 
janeiro de 1919, Lei n· 2597 de 12 de Setembro de 1.955, Doemo 
o· 39605-b de 16 Julho de 1956, Lei 4117 de 27 de Agosto de 
1.962, Deoreto ri' 52795 de 31 de Outubro de 1963, Lei n' 8.934 
de 18 de Novembro d~ 1.994, Decreto N° 1800 de 30 de 1aneiro 
de 1.996. e decrcto·lei nO 236 de 28 de Fevereiro de 1967. pelas 
demais disposições legais apüc6veis à espécie e pelas cláusulas a 
5egujr. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
A sociedade girará sob O nome empres&iaJ. de "RÁDIO 

MUNDIAL FM DE TOLEDO LTDA.., tendo sua sede e foro à Rua Marecbal Rond.ou., nO 
2407, em Toledo, Estado do Paraná, 

CLÁUSULA SEGUNDA 
A sociedade u:rá por Objetivo mercaotil a exploração do l"lIIIl<l de: 

Exploraçíio de ~es de flnalidJule 61IlCllciolUZis. informatiJ1as, 
dviCIIS e patrióticasl bem COIIIO a Ih conctrSÕG, permissões e licenças, tudo 
de acordo CDIII 11 legislaç6Q upecljiCll ngedom dQ .. at~riD. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
A sociedade serã constituída por prazo indeterminado observando. 

se quando de sua dissolução dos preceitos da lei em vigência. iniciando suas atividades a 
partir da homologação da autorização para funcionamento dada pelo DTh,-eL. 

_··.,_ ... l . .;.;':'·~·~· ., .............. _. 

-. 

Sexta-feira 22 18879 
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• .:rett>1.-S"t:::t"t. ·C';".\N 

Ed'\.II, d. 1-t."i~~i:YO. 

RÁDIO MUNDIAL FM DE TOLEOO [.TDA 

CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA 
O capital ,ocial DO V1Ilor de R$- 60.000,00 (,."ema mil roais), 

lIIVIQJCIo, em 6O.UOO (=ta mil) quotas sociais, no V1Ilor de R$- 1,00 (hum real) cada 
uma, fioo subscrito, distnbuido e itnegralizado eotre as sócia, da seguinte fonca: 

1-) SELMA M1YAUKI SOUNO V ALE, subscreve DO pr....ue 
atO 48.000 (quarenta e oito mil) q""tas sociais, !lO valor de R$- 1,00 (hum IUl) cada uma, 
somando portanto R$- 48.000,00 (quateola e oho mil reais), sendo que 2.400 (duas mil e 
quatrocentas) quotas sociais, Illl valor de R$- 1,00 (hum real) eada uma, somando portalllO 
R$--2,4QO,OD (dois mil e quatrocentos reais), ulJegralizado na presente data, em moeda 
corrt1tte do pais. e o saldo de R$- 45.600,00 (quarenta e cinco mil e seiscem:os reais) 
dividi4o, em 4S.6OO (qWlteIlta • cinco mil e seistemas) qUOt .. sociais, no valor de R$- 1,00 
(hum IUl) toda uma, <:uj. itne8fi'liza\:io ef ..... em moeda colTtllte do país, ate • data da 
outorga para co_ do serviço de tlIdíodifusão dada pelo MINISTÉRIO DAS 
COMUNlCAçóES. 

2-) MARIA DE LOURDES CRISTO SANTlN, subscme no 
presente ato 12.000 (doze mil) qootas sociais, DO valor de R$- 1,00 (hum real) toda uma, 
somando portanto R$- 12.000,00 (dou mil roais), sendo que 600 (seiscenlas) quotas 
sociais, DO valor de R$- 1,00 (hum real) cada ..... somando portanto R$-6OO,OO (seisc:eItto, 
Rals), integruizado na ~ data. em moeda earrem.c de pais, e o saldo de U. 
11.400,00 (0= mil e quatro<:e!tlO, reais), divididos em 11.400 (0= mil e q_) 
quotas. no valor de RS- ! ,00 (hum real) cada uma, cuja ÍD1egrulização etetuará em moeda 
comute do país, att a data da oU10rga para concessão do serviço de radiodifusão dada pelo 
MlNlSTERIO DAS COMUNICAçõES. 

CLÁUSUl.A QUINTA 
O capital social. na sua tOlalidade, pertencerá sempre a peasoas 

CLÁUSULA SEXTA . 
As quOtaS Tepresentativas. do capital social. !lo inalienáveis e '-4/ 

iocauc:iolláveis direta. 01J indireta.mc:D.te a estnmgciros ou pessoas juridjcas, dependendo r.,.J ,. 
qualquer altera,.o ""n",tua! ou estatuári, do previa ButorizaçãO do MINISTERlO DAS ~' 
COMUNlCAÇOES. 

cLÃUSULA SÉTIMA 
A responsabilidade das sócias e limitada a. importincia total do 

Clpi,a1 SooiaJ, DOstermos do artigo segundo da Lei N" 3.708 de 10 de lanei!o de 1.919. 

---=-.-.--·--~7;- ~-

fi \ . 

Setembro de 2000 
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\j.~,!!,,§r:~~"~"';"?"~':;~."":C"',,",""-_J 
Edli:.l. Ú f:;~:·1,lu"" 

RÁIJ)O MIINIJIA/, t'M ()t; TOLliOO ['('DA 

CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA OITAVA 
As quotas da sociedade são indivisfveis.,. e Dão poderio ser 

trElSferida.s ou alienadas a terceÍrOs sem o coDSeDtimento Ullinime das demais sócias. 
_. CSIa$ o diRito de ~ na sua aquisição, 

CLÁUSULA NONA 
A sócia que desejar transferir ou alienar suas quotas, <1everí 

JIlaIlifestar por estrito a sociedade, tliscrimiDandcrlbe o preço, forma e JllU" de pagamentO, 
paIlI que esta exerça ou renuncie ao direito de pr<ferê!lcia, o que _ fazer dentro de 60 
(sessenta) dias. contados do recebimemo da noti6caçio ou em maior pram • critério da 
sócia alienante. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferencia, as 
quotas poderilo ,.,. limmcnte tnnsferidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
A sociedade será admini!ttada pdas duas sócias na qualidade de 

gmmes, as quais compete privativa e iDdividuaImente o uso da firma e , lept...-.;io 
Ativa e Passiva, Judicial e extnIjudicia! da sociedade, seodo-lhes ~ vedado o seu 
emprego sob qualquer preteXto ou mcx:lalidacle em negócios ou operações estranhas la 
obj<to social, especia_ a ptestaçio de.vais, _~ fianças ou ~es de favor. 

CLÁUSULA DtaMA-PRIMEIRA 
FIca estabelecido que a responsabilidade e a orientaçio imelectuAl 

e admiaistrativa da entidaQc cabaí somente I. brasileiros IlItas. 

CLÁUSULADÉClldA~EGUNDA 
Os admiDisuadorcs da entidade serão brasileiros natos OU 

D>tunIizados já mais de dez IDOS e paIlI os portugueses reco_ de igualdade de 
direitos civis ou prova de residência permanente DO Pai:!; e 11 sua iDvestidtJnl no cargo 
somcme poderá ocorrer após haverem sido aprovados pelo MINISTElUo DAS 
COMUNICAÇÓES, 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA 
Pelos ScMçOS que prestarem 1 sociec;Wie. perteberio as sócias a 

titulo de rtlDlJDeJ'i!çio pró-labore, quantia :neasal fixada em coIDllIDt até os limiícs de 
deduç50 fiscal, previstos na Legislaç!o F'ucal do Imposto de Renda, • qual será levado • 
conta de Despesas Ge:I'iW. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA 
O quadro de pessoal sert setrIpre constituído, ao menos, de dois 

tcrvos de tnlbalhadores bruileiros. 

:'-
0.0 o 

Sexta-feira 22 1888) 
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RAolO MUNUI"!. FM IH: TO!.t:I'O LTI)/ •• 

CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA 
As deliberações sociais, ainda que impliquem em. aheração 

contratual, poderão ser tomadas pela s6cia que represeme a maioria absoluta do capital da 
~. 

CLÁUSULA DÉCIMA-8EXTA 
A soci-edad.e por todas as suas sócias· se obriga a cumprir 

rigorosamente todas as leis, regu.lamca.tos e as instruções vigentes ou que vierem a vigorar, 
referentes à. radiodifusão e à segurança nacional. 

CLÁUSULA DtCIMA-StTlMA 
Ficam investidas D2IS funções de gerentes da .sociedade as ,sócias 

SELMA MIYAZAKI SOLANO VALE. MARIA. DE LOURDES CIIISTO, fj<aJldo desde 
já dispensadas da prestação de caução. 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA 
As sócia,s..gereotes poderio fazer-se repreSClltar por procurador ou 

procuradores, que ttS representará em todos os atos de iPteresse da sociedade, gerindo e 
admiDistrando, devendo nesse caso ser soliticado para tal desigoação, ~via autorização da 
autoridade 1isç.alizadora. apresenta:ndD-se na opot'tllDidade, a prova de naeionalidade do 
proeurador que deverá ser sempre brasileiro nato e óe idoneidade moral comprovada pelo 
çompetentc atestado. 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA 
O ano social coineidirá com o ano civil, devend.o a 3l de 

Dezembro de cada ano, ser levantado o balanço geral da sociedade, obedecida as 
presçrições legais e técnicas pertinentes. a matéria. Os resultados serão mautidos em 
suspensos ou distnbuídos entre as sócias proporcioua.hnente as suas quotas de Capital. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 
A distribuição dos lucros será sempre sustada quando se verificar a 

necessidade de atender a despesas inadiáveis que impliquem no funcionamento normal da 
estação de radiodifusão. Suprida a defici!ncia financeira, os lucro liquidas restantes terão a 
destinação prevista na aá.usu1a Décima Nona deste Ülstrumcrlto 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA 
o falecimento de qualquer das sócias não dwolve necessariamettte 

ti sociedade, ficando os herdeiros e su.cessores suo-rogados nos direitos e obrigações do "de 
cujus", podendo nela fazerem-se representar enquanto indiviso o quinhão respectivo por um 
dentre eJes., devidamente credenciado pelos demais. 

Setembro de 2000 
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RÁDIO MUNDIAL FM DE TOLEnO LTDA. 

CONTRATO SOCIAL 

PARÁGRAFO ÚNICO: As sócias dcc:1uam que não estão ineur>as em Deohum dos 
crimes previstos em Lei. que as impeçam de exercerem atividades mercantis. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA 
Fica e1ei1o o foro da comarca de Toledo-Pr~ para dirimir possíveis 

.dúvidas oriUDdas a este, inclusive de clãusulas omissas. 

r assim tcremjustO$ e contratados. lavram. datam c assinam o 
/;;;:;'.;;}",e insuu.memo em tres vias de igual teor e forma, jumamcmc 

com testemu.nhas. que se obrigam fielmente por si e por seus 
.' ('> a c:umpri-lo em. todos os seus termos. 

~7,. 
'~~:<,~4 de Março de 1.997. 

:. 

Sexta-feira 22 18883 
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l:'F/IH!U3 12_346·"" 

(Ã Comissão de Educação.) 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N0 204, DE 2000 

(N° 43012000, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a conces­
são da Fundação Nossa Senhora da Pe­
nha do Espírito Santo para explorar ser­
viço de radiodifusão sonora em onda mé­
dia na cidade de Cariacica, Estado do 
Espírito Santo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Fica aprovado o ato a que se refere o De­

creto s/nº, de 16 de junho de 1999, que renova por 
dez anos, a partir de 30 de julho de 1995, a conces­
são da Fundação Nossa Senhora da Penha do Espíri­
to Santo para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci­
dade de Cariacica, Estado do Espírito Santo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM N0 813, DE 1999 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3" do art. 223, da Constituição Federal, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante do Decreto de 16 
de junho de 1999, que "renova a concessão da Funda­
ção Nossa Senhora da Penha do Espírito Santo, para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda médía, 
na cidade de Cariacica, Estado do Espír~o Santo". 

Brasília, 21 de junho de 1999. - Fernando Hen­
rique cardoso. 

EM N°80/MC 

Brasília, 7 de junho de 1999 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Submeto à consideração de Vossa Excelência o 

incluso Processo Administrativo nO 53660.000090/95, 
em que a Rádio Difusora de Cariacica Ltda. solicita 
renovação da concessão para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em onda média, na cidade de Cari­
acica, Estado do Espírito Santo, outorgada conforme 
Decreto nº 55.226, de 15 de dezembro de 1964, sen­
do sua última renovação a promovida pelo Decreto n" 
91.867, de I" de novembro de 1985, publicado no 
Diário Oficial da União de 4 de novembro de 1985, 
por dez anos, a partir de 30 de julho de 1985, cujo pra­
zo residual da outorga foi mantido pelo Decreto de 10 
de maio de 1991. 

2 - Ressalte-se que, no curso dos procedimen­
tos da renovação, foi autorizada a transferência direta 
da concessão para a Fundação Nossa Senhora da 

Penha do Espírito Santo, conforme Decreto de 13 de 
janeiro de 1997, publicado no Diário Oficial da União 
do dia 14 subseqüente. 

3 - Observo que o ato de outorga original está 
amparado juridicamente, considerando as disposi­
ções contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 
1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, que a regulamentou, que consideram como de­
feridos os pedidos de renovação requeridos na forma 
devida e não decididos ao término do prazo de vigên­
cia da concessão ou permissão, sendo, por Isso, ad­
mitido o funcionamento precário das estações, mes­
mo quando expiradas as respectivas outorgas. 

4 - Com essas observações, líc~o é concluir-se 
que a terminação do prazo da outorga ou a pendência 
de sua renovação, a curto ou a longo prazo, não deter­
minam, necessariamente, a extinção do serviço presta­
do, podendo o processo da renovação ser ultimado. 

5 - Em sendo renovada a outorga em apreço o 
ato correspondente deverá assinalar que a renovação 
ocorrerá a partir de 30 de julho de 1995. 

6 - Nessa conformidade, e em observância ao 
que dispõem a Lei n"5.785, de 1972, eseu Regulamen­
to, Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o assunto à su­
perior consideração de Vossa Excelência para decisão 
e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em 
cumprimento ao § 3º do art. 223 da Constituição. 

Respeitosamente, - Pimenta da Veiga, Minis­
tro de Estado das Comunicações. 

DECRETO DE 16 DE JUNHO DE 1999 

Renova a concessão da Fundação 
Nossa Senhora da Penha do Espírito 
Santo, para explorar serviço de radiodifu­
são sonora em onda média, na cidade de 
Cariacica, Estado do Espírito Santo. 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223 da 
Constituição, e nos termos do art. 6", inciso I, do De­
creto n·88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em 
vista o que consta do Processo Administrativo n' 
53660.000090/95, decreta: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 
3", da Lei n" 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 
anos, a partir de 30 de julho de 1995, a concessão 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de 
Cariacica, Estado do Espírito Santo, outorgada origi­
nariamente à Rádio Difusora de Cariacica Ltda., pelo 
Decreto nº 55.226, de 15 de dezembro de 1964, reno­
vada pelo Decreto n' 91.867, de 1" de novembro de 
1985, e transferida para a Fundação Nossa Senhora 
da Penha do Espírito Santo, conforme Decreto de 13 
de janeiro de 1997. 
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Parágrafo único. A exploração do serviço de ra­
diodifusão, cuja outorga é renovada por este Decreto, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica­
ções, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 32 do art. 223 da Constituição. 

Brasília, 16 de junho de 1999; 1782 da Indepen­
dência e 111· da República. - FERNANDO 
HENRIQUE CARDOSO - Pimenta da Veiga. 

PORTARIA DMC/ES N° 003, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1998 

O DELEGADO REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO ESTADO DO 
ESPiRITO SANTO, no uso de suas atribuições, em conformidade com a competência 
que lhe foi delegada através da portaria MC N" 291, de 10 de maio de 1994, lendo em 
vista o que consta do Processo N° 53660.000165/98, . 

RESOLVE: 

I - Aprovar o quadro diretivo da FUNDAÇÃO NOSSA SENHORA DA PENHA 
DO ESpiRlTO SANTO, com sede na cidade deVitõria, Estado do Espírito Santo, assim 

distribuído: 

CARGO 
Diretor Presidente 
Diretor Vice Presidente 
10 Secretário 
2° Secretári o 
1 ° Tesoureiro 
2° Tesoureiro 

NOME 
Luiz Álvaro de Barros Faria 
Cicília Maria Krohling Peruzzo -
Romário Folador 
Jovanir Poleze 
João Manoel Binda -
Pe. Getúlio Carlesso 

11 _ Determinar que a entidade apresente cópia da ata da reunião ou da 
assembléia que elegeu a diretoria, registrada no Cartório competente. 

(À Comissão de Educação.) 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 205, DE 2000 

(Nº 431/2000, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio Excelsior ltda. para explorar ser­
viço de radiodifusão sonora em freqüên­
cia modulada na cidade de Nova Andra­
dina, Estado de Mato Grosso do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 Fica aprovado o ato a que se refere a Por­

taria n2 76, de2 de julho de 1999, que outorga permis­
são à Rádio Excelsior LIda. para explorar, por dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi­
fusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul. 

Art. 22 Este Decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM Nº 957, DE 1999 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 76, 
de 2 de julho de 1999, que outorga permissão à Rádio 
Excelsior LIda., para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodffusão 
sonora em freqüência modulada, na localidade de Nova 
Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul. 

Brasília, 16 de julho de 1999. - Fernando Hen­
rique Cardoso. 

EM NO 91/MC 

Brasília, 2 de julho de 1999 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
De conformidade com as atribuições legais e regu­

lamentares cometidas a este Ministério, determinou-se a 
publicação da Concorrência nO 010197-SFOIMC, com 
vistas à implantação de uma estação de radiodffusão so­
nora em freqüência modulada, na localidade de Nova 
Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul. 

2 - A Comissão Especial de Âmbito Nacional, 
criada pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, 
alterada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de 
1997, depois de analisar a documentação de habilita­
ção e as propostas técnica e de preço pela outorga 
das entidades proponentes, com observância da lei 
n2 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação espe­
cífica de radiodffusão, concluiu que a Rádio Excelsior 
LIda. obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos 
termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a 
vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 

Comissão, que homologuei, havendo por bem outor­
gar a permissão, na forma da Portaria inclusa. 

3 - Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 
223 da Constituição, o ato de outorga somente produzi­
rá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacio­
nal, para onde solicito seja encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, - Pimenta da Veiga, Minis­
tro de Estado das Comunicações. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 
DESPACHO DO MINISTRO 

Em 2 de julho de 1999 
Processo nº 53700.000649/97. Tendo em vista o 

Julgamento proferido pela Comissão Especial de Âmbi­
to Nacional nos autos da Concorrência n" 
1O/97-SFOIMC, cujo objeto é a exploração do serviço 
de radiodffusão sonora em freqüência modulada, na lo­
calidade de Nova Andradina, Estado de Mato GroSSO 
do Sul, e consubstanciado no Parecer ConjurlMC n" 
329/99, de 19 de maio de 1999, homologo o resultado e 
adjudico à Rádio Excelsior LIda. o objeto da licitação. 

Pimenta da Veiga, Ministro de Estado das Co­
municações. 

PORTARIA Nº 76, DE 2 DE JULHO DE 1999 

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 32 do Regula­
mento dos Serviços de Radiodffusão, aprovado pelo 
Decreto nº 52.795, de 3 de outubro de 1963, com a 
redação do Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 
1995, e tendo em vista que consta do Processo Admi­
nistrativo nº 53700.000649/97, Concorrência nº 
010/97 -SFOIMC, resolve: 

Art. 1 º Fica 'outorgada permissão à Rádio Excel­
sior LIda., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão so­
nora em freqüência modulada, na localidade de Nova 
Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada re­
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica­
ções, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações 
assumidas pela outorgada em suas propostas. 

Art.22 Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional nos termos 
do art. 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta 
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 
dias, a contar da data de publicação da deliberação 
de que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se 
nulo, de pleno direito, o ato de outorga. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Pimenta da Veiga. 
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CONTRATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE 
POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

Entre os signatarios do presente instrumento, MAURÍCIO PICAREll.r JUNIOR~ 
brasileiro, solteiro, estudante, emancipado com economia própria, residente e domiciliado 
em Campo Gr.mde-MS, à rua Maria Madalena, 379, Jardim São Bento, ponador do CPf 
637.054.351-91 e da carteira de identidade RG.no 716.521 SSPIMS, filho de Mauríci!> 
Picarelli e de Magali Marloll Piearelli,.!Í3scidO da cidade de Bauru-SI', em 25/04/1977, e 
PA1RÍClA PICARELLI CARDOSO;'brasileira, casada, estudante, residente e domiciliada 
em Campo Grnm.lc-MS, à rua Maria Madalena, 379, Jllrdhn São Bento, poI1adorn do CPF 
600.995.421-53 e da carteira de identidade RG.no 716.522 SSPIMS, filha de Maurício 
Picarelli e de Magali Marlon l'icarelli. nascida da cidade de Bauru-SP, em 31/03/1975; 

CONSTITUEM: 

entre si e na melhor forma de direito, Sociedade Comercial por cotas de Responsabilidade 
Limitada, cujos negócios ~erão regidos pelas cláusüIãsé-Cõndições'següintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Denominação c sede Social 

A Sociedade adotará a Denominação Social de Rádio Excelsior LIda, tcndo sedc"s()cütl na 
rua 7 de setembro, 374, em Nova Andradina-MS. 

CLÁUSULA SEGUNDA Objeto Social 
/ , 

2.1 - A sociedade se dedicará à e~!!ç!<!._~~ .S~~y~_d~ R~~iodiftt~ão. Sonora em" 
Freqnência Modulada (FM) e demais Serviços de Telecomunicações, de acordo com os 
atos de outorga de autorizações, permissões on concessões que venha a obter do Governo 
Fcderal ou mediante a transferência direta dessas outorgas, nesta c/ou outras localidades, 
qua.ndo autorizadas pelo Poder Concedente. 

2.2 • A execução de 'serviços de r.1diodifusão terá fiualidade educativa, cultural, 
infOlmativa e recreativa, bem como, subsidiariamente, a exploração de publicidade, 
propaganda comercial ou institucional para satisfazer os encargos da Sociedade e de sua 
expallSlio scmpre de acordo com as disposições do Regulamento dos Serviços de 
Rmliodifusão. 

cLAUSULA TERCElRA: Pra7.o de Durnção 

A Sociedade e eonstituida para ter vigência por prazo indeterminado, e suas atividades 
terão início na data da assinatura do presente controto. 

CLÁUSULA QUARTA: C~pital Social 

4.1 - C.apital Social' e de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), representado por 500 
(quinhentas cotas) no valor de RS 100,00 (cem reais) cada wna, subscril:ls pelos sócios, 
na foona que se segue: 
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Malu'ício Picarclli Junior· 
Patrícia Picare/li Cardoso " 

300 Cotas· 
200 Cotas.' 

TOTAL R$ 50.000,00 

GO% 
40% 

R$ 30.000,00 
R$ 20.000,00 

4.2 - A responsabilidade de cada sócio !laS obrigações assumidas pela Sociedade está 
limitada, de acordo com a lei, ao valor lotai do Capital Social. 

4.3 - A intcgrnli7.1ção do Capital Social seriÍ efetivada cm moeda corrcntc Il;tcional. pelos 
sócios. a saber: 

a) 20% (vinte por cento), ou seja, R$ 10.000,00 (dez mil reais) neste alo, e 
b) 80% (oitenta por cento), ou seja, R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) na data em que for 
publicado no Diário Olieial da União o primeiro ato de outorga pejo Poder Concedente 
deferido em nome da Sociedade. 

4.4 - As cotas ou ações representativas do Capital Social são ineaucionáveis e inalienáveis 
a estrangeiros, e ineaueionáveis a pessoas juridicas. 

4.5 - O Capital Social pertencern sempre a brnsileiros natos 011 naturalizados h:i mais de 
dez :I1lOS. 

4.G - PcssO;ts Jlll'Íúkas pertenccntes cxclusiva c nominalmentc a brasileiros poderão fazc;r 
parte da Sociedade, atm.és d.1 p.1fticipação dc capim I sem difCilo a voto, clUa totalidade 
n1l0 poderá excedcr li 30'M, (trinta por cento) do C~pitaJ Social. 

C1AÚSULA QUINTA: (Tcrêncül • Administração. Representação Legal -
Uso da Dellolllill.1Ção Social 

5.1 - A gerêllciól, a administração financeira e operacional, a representação legal e o liSO da 
denominação social, será exercida pclo$ sócios Maurício PicareIli J uuior e Patrícia Picarelli 
C:ardoso, individual 011 solidariamente;- ficando os mesmos investidos dos poderes para 
represen~r a Sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele, podendo couslituir 
procurador, transigir, renunciar, confessar dívidas, receber e dar quitações, fazer acordo, 
rcpresentar a Soeied.1llc junto a instituições financeiras, enfun praticar todos os atos 
necess .. írio..~ ao bom desempenho da Sociedade. 

5.2 • A respomabilidade pela amu.Ílús!r.lçào e oliclltação intelectual será sempre privativa 
de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez :II1OS. 

5.3 - Os administradores terão sua investidura no cargo, depois que a Sociedade se toruar 
autotizatária, permissionária ou cOllcessionâlia, somente apos haverem sido aprovados pelo 
Poder Concedente. 

5.4 • fica velado ao usuário de DcuoulÍllaçiío Sacia! praticar atos alheios aos objetivos da 
Sociedade. tais como: avalizar, abonar, alinçar e outros afins. 
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5.5 - o~ aumiuistro<.lon:s estão dispell~os de prestar cauçiiu ue ljualljucr espéóe elil 
garantia de suas gestões. 

CLÁUSULA SEXTA: Alteração Contratual e Transferência de ('olas 

6.1 - A Sociedade, a partir de sua constituição como autorizalária, pemusslOllana ou 
concessionária, não reolizam nenhuma alteração contratllal, que dependa de anuência do 
Poder COJlCedcUlc. sem que para isso a Sociedade tenha sido prévia e expressanlente 
aUlori7.!1l1a pelos órgãos compelentes. 

6.2 • I\s COlas sào iUlrausleríveis a terceiros sem o cOllsemimenlo por escrito de lodos os 
quotistas, ficando, entretanto, desde já, ressalvado o direito de preferência em iguoldade de 
condiçõcs dos primitivos compollentes da Sociedade. para a aquisição de cotas. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Falccimcnto e Interdição dc Sócio 

7.1 • Ocom:lldo falecimenlo ou inlerdição de qualquer dos cOlistas, a Sociedade poderá 
continuar com os sucessores do falecido ou interditado. Se os sucessores do falecido ou Óo 
interditado não puderem ali não quiserem continuar com a Sociedade, os haveres deste 
serão apurados em Balanço Geral Extraordinário, no prazo de 30 (trinta) dias a contar do 
evento. 

7.2 - Os havcres apurados serão pagos ao sócio interdito ou aos sucessores do Só~lO 
falecido em 20 (vinte) prestações mensais iguais c sucessivas, devendo a primeira ser paga 
seis Dles~ após a data da aprovação dos citados haveres. 

7.3· Se o falecimento ou a intcrdição ocorrer em até 90 (novenla) dias"contauos do último 
Balallç Geral, este deverá ser tomado para pagamento dos haveres do falecido ou 
interdilauo, observada a respectiva propOrção. 

CLÁUSULA OITAVA: Quadro de Pessoal 

o quadro de pessoal da Sociedade será sempre constituído, ao menos, de 2/3 (dois terços) 
de traballl<ldores brasileiros. 

CLÁUSULA NONA: Rcmuncração do Sócios. 

9.1 • Os sócios poderão, de comum acordo e a qualquer tempo, fixar lima retirada mensal 
pelo exercício da gerência, a título dc pro-laborc, rcspeitadas as limitações legais vigcllles. 

9.2 - Cada um dos sócios poderá retirar uma detcnnillada quantia, estabelecida de comun 
acordo e a qualquer tempo pelos mesmos, por conta dos lucros que a cada um possa caber 
na Sociedndc. 
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CLÁusULA DÉCIMA: Excrcido Socia! 
O exercicio social tenninará em 3 I de dezembro de cada ano. O Balanço Geral Anual ser.! 
levanlado dentro de 3 (três) meses do encerramento do ano social, com obse/'V"~ncia das 
prescrições legais e acompanhado do extrato da conta de lucros e perdas. 

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Declaração de Desimpedimento 

Nos tCITnos do lnc.!V do art. 53 do Decrcto 1800/96, os sócios qualificados no preâmbulo 
do presente instmmento, declaram que não estão condenados em nenhum dos crimes 
previstos cm Lei que os impeçam dc exercer atividadcs mercantis. 

CLÁUSULA m3CIM/\. SEGUNDA: Foro 

Fica eleito o foro da Comarca de Nova Andradina, Estado do Mato Grosso do Sul, para 
dirimir <Iuúsqucr questões oriundas do 'presellte ContraIO Social. Aos casos omissos neste 
contraio serão aplicadas as disposisõcs das leis <:m vigor, cspecialmenle aquelas que regttll 
esle tipo societário, a saber, a Lei 11° 3.708 de 10/0]/1919, Código Civil e Lei de Imprensa. 

Estando os Sócios justos e contmtados, assinam o prescnte instrumento em 3 (três) vias de 
igual leor e forma, que vão assinadas por 2 (duas) testelllunhas, que produza seUs 
efeitos legais. ( 

Nova AlIdradina-MS, 31 de março de 1997.' 

TESTEMUNHAS: 

INÁCIO VINH I,J 
CPP 024.5 . 51-20 

RGOIR" 4' '/MS 

,. . V 
---. .. -_. ---- ~ 
MARCOS AURÉLIO VINHOU 
CPF 481.322.841-00 
RG 296.988 SSPIMS 

f~ 

MAU . 

~j;;;:~ J..::~ee; ~~ 
PA11ÚCIA PlcARELU CARDOSO . 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MS - JUCEMS 
ClRTIFICO o ... rmooEM, H!04/97 . 

soa o tNMsa: 
54200605636 

......... ,970097360 $0( .... tu. 
10 GE"-"L 
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o SR_ PRESIDENTE (Ribamar Fiquene) - O 
Expediente lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Ribamar Fiquene) - Os 
Projetos de Decreto Legislativo nOs 197 a 205, de 
2000, lidos anteriormente, tramitarão com prazo de­
terminado de quarenta e cinco dias, nos termos do 
ar!. 223, § 12, da Constituição Federal; e, de acordo 
com o art. 122, li, b, do Regimento Interno, poderão 
receber emendas, pelo prazo de cinco dias úteis, pe­
rante a Comissão de Educação. 

O SR. PRESIDENTE (Ribamar Fiquene) - Encer­
rou-se ontem o prazo para apresentação de emendas 
ao Projeto de Lei da Cãmara n2 50 de 2000 (n2 

4.434198, na Casa de origem), que altera a Lei nO 9.317 
de 5 de dezembro de 1996, que institui o Sistema Inte­
grado de Imposto e Contribu ições das Microempresas e 
das Empresas de Pequeno Porte - Simples. 

A Presidência esclarece ao Plenário que a ma­
téria constou da pauta da sessão deliberativa ordiná­
ria do último dia 14, em regime de urgência, oportuni­
dade em que foi oferecida uma emenda e aprovado o 
Requerimento nº 491 , de 2000, de audiência da Co­
missão de Educação, sobre a matéria. 

Naquela oportunidade, foi concedida a palavra 
ao Senador Pedro Piva, Relator da matéria na Comis­
são de Assuntos Econõmicos, que proferiu parecer 
contrário à emenda apresentada. 

Em seguida, foi designado Relator o Senador José 
Jorge, para proferir parecer sobre o projeto e a emenda, 
em substituição à Comissão de Educação, quando, nos 
termos do art. 348, li, do Regimento Interno, solicitou o 
prazo de 24 horas para emitir seu parecer. 

Não foram apresentadas outras emendas ao 
projeto durante o prazo regimental. 

A matéria vai à Comissão de Educação, para exa­
me do projeto e da emenda, em regime de urgência. 

O SR. PRESIDENTE (Ribamar Fiquene) -
Encerrou-se ontem o prazo de apresentação de 
emendas ao Projeto de Resolução n2 27, de 2000, de 
autoria do Senador Osmar Dias e outros Srs. Senado­
res, que estabelece alíquota do Imposto sobre Opera­
ções Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação, nas operações e 
prestações interestaduais com farinha de trigo. 

Não tenho recebido emendas, a matéria será in­
cluída na Ordem do Dia oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (Ribamar Fiquene) - A 
Presidência recebeu do Tribunal de Contas da União 
o Aviso nº 1.05212000, na origem, de 18 do corrente, 
encaminhando, em aditamento ao Aviso nº 121, de 
2000 (n% 500 e 80512000, na origem), daquele Tribunal; 
as inclusões verificadas, no período de 9 de agosto ate 
18 de setembro do corrente ano, na relação dos nomes 

dos responsáveis que tiveram suas contas julgadas ir­
regulares nos últimos cinco anos, bem como as exclu­
sões ocorridas na mencionada relação, em virtude de 
interposição de recursos de consideração. 

O Expediente, anexado ao processado do Aviso n2 

121, de 2000, vai às Comissões de Constituição, Justiça 
e Cidadania e de Fiscalização e Controle. 

Informo, outrossim, que a presente matéria foi pu­
blicada em avulso para distribuição aos SI'S. Senadores. 

É o seguinte o Aviso recebido: 

Aviso nº 1.052-GPrrCU 

Brasília, 18 de setembro de 2000 

Senhor Presidente, 
Em aditamento aos Avisos nOs 500 e 

805-GPrrCU, de 3 de julho e de 9 de agosto de 2000, 
respectivamente, encaminho a Vossa Excelência (em 
anexo) as inclusões verificadas na relação prevista no 
artigo 91 da Lei n2 8.443, de 16 de julho de 1992, no 
período de 9 de agosto de 2000 até a presente data. 

De igual forma, envio as exclusões ocorridas na 
crrada relação, e período, em virtude de interposição 
de Recursos de Reconsideração, na forma do dispos­
to no § 22 , artigo 12, da Resolução-TCU nº 113, de 20 
de maio de 1998. 

Na oportunidade, informo a essa digna autorida­
de que a mencionada relação, bem como as devidas 
atualizações estão disponibilizadas no site TCU na 
Internet. 

Para efetuar o download do arquivo, basta digitar: 
http://www.tcu.gov.br/downloadlinelegiveis.pdf. na bana 
de endereços do browsere, ao abrir o arquivo, será soli­
citada a senha para acesso que é "AnoJubilar". 

Trata-se de documento gerado em pdf que re­
quer a instalação, no micro de consulta, do plugin 
"Adobe Acrobat Reader". 

Atenciosamente -Iran Saraiva, Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Ribamar Fiquene) - A 

Presidência recebeu do Presidente do Tribunal de Con­
tas da União o Aviso n2 162, de 2000 (nº 5.55912000, na 
origem), de 12 do corrente, encaminhando cópia da 
Decisão n2 698, de 2000, bem como dos respectivos 
Relatórios e Voto, que a fundamentam sobre o acom­
panhamento das obras de estabilização do Molhe de 
Atalaia Nova e da Proteção Frontal da Coroa do Meio, 
em Aracaju - SE (TC nO 675.047/96-0). 

O Aviso vai à Comissão de Fiscalização e Con­
trole e será anexado, em cópia, ao processado do Re­
querimento nO 651, de 1995. 

O SR_ PRESIDENTE (Ribamar Fiquene) - So­
bre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 ° Se­
cretário em exercício, Senador Henrique Loyola. 

É lido o seguinte: 
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REQUERIMENTO N2 501, DE 2000 

Senhor Presidente, 

Solicito a Vossa Excelência determinar as pro­
vidências necessárias no sentido de substituir em 
todas as publicações desta Casa a versão do Proje­
ta de Lei do Senado nQ 218 de 2000, apresentado 
por mim no dia de ontem, pela versão que ora enca­
minho. 

Sala das Sessões, 21 de setembro de 2000. _ 
Senadora Heloísa Helena. 

É a seguinte a nova versão do projeto: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N2 218, DE 2000 

Altera dispositivos de Lei n2 9.491, 
de 9 de setembro de 1997, que dispõe so­
bre procedimentos relativos ao Progra­
ma Nacional de Desestatização. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O art. 22 da Lei nO 9.491, de 9 de setem­
bro de 1997, que aijera procedimentos relativos ao 
Programa de Desestatização, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

• Art. 22 Poderão ser objeto de Deses-
tatização, nos termos desta lei: 

I ........................................................... . 
li - .................... _ ............................... .. 
111 - serviços públicos objeto de con­

cessão, permissão ou autorização, com ex­
ceção dos serviços de geração, transmissão 
e distribuição de energia elétrica e de sane­
amento básico, compreendendo as ações 
de abastecimento de água, esgotamento sa­
nitário, coleta e destinação de resíduos sóli­
dos e drenagem urbana; 

IV- ................................................... ,'I 

Justificação 

A lógica do capital, de busca incessante de lu­
cro, provocará o agravamento da situação atual, fa­
zendo com que se torne ainda mais difícil o acesso 
aos serviços de energia elétrica, coleta de esgotos 
e abastecimento de água pela população mais po­
bre. 

A tabela abaixo mostra a situação atual da ofer­
ta dos serviços de abastecimento de água e coleta de 
esgotos: 

Deficit em Saneamento Básico em 1998 -
por regiões 

(Em milhões de toneladas) 

Atualmente, mais de 15 milhões de pessoas não 
têm acesso a abastecimento público de água. Destas, 
cerca de 92% são de famílias com renda mensal infe­
rior a 3 salários mínimos. Situação mais dramática 
ocorre com relação a coleta de esgotos, onde aproxi­
madamente 40 milhões de pessoas estão excluídas 
do atendimento por parte do Poder Público, sendo 
73% provinientes de famílias com' renda mensaJ me­
nor que 3 salários mínimos. 

Se o Poder Público ainda não conseguiu asse­
gurar aos mais pobres os benefícios de serviços bási­
cos de qualidade, quase nada pode-se esperar de 
uma possível atuação de empresas privadas na pro­
dução e oferta desses serviços. Como vemos nos da­
dos acima, a maior parte da população não atendida 
é constituída de famílias com poder de compra extre­
mamente reduzido. Fazem parte da enorme popula­
ção brasileira de indigentes excluída do mercado de 
consumo e que, portanto, não fazem parte do "público 
alvo" de empresas privadas que visam o lucro. 

Por esses motivos, se queremos reduzir o pro­
cesso já avançado de exclusão social e fazem com 
que os serviços públicos minímamente necessários à 
dignidade humana alcance a todos os cidadãos brasi­
leiros, é de fundamental importância a aprovação 
deste projeto. 

Brasília 21 setembro de 2000. Senadora Heloí­
sa Helena. 

(As Comissões de Constituição, Justi­
ça e Cidadania e de serviços de in­
fra-estrutura, cabendo a esta última a deci­
são terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Ribamar Fiquene) - A 
Presidência defere o requerimento que acaba de ser 
lido. 

O SR. PRESIDENTE (Ribamar Fiquene) - Há 
oradores inscritos. 
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Concedo a palavra à eminente Senadora Heloí­
sa Helena. 

A SRA. HELOisA HELENA (Bloco/PT - AL. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da orado­
ra.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, dou co­
nhecimento à Casa de que estou apresentando um 
projeto de lei mediante o qual proponho que se al­
terem dispositivos da Lei nQ 9.491, que estabeleceu 
os procedimentos relativos ao chamado Programa 
Nacional de Desestatização. 

É claro que todos sabemos que o processo de 
privatização foi uma bandeira alardeada perante a 
opinião pública pelo grupo político que ainda governa 
o País. É claro também que todo povo brasileiro, hoje 
certamente um número muito maior de pessoas, já 
consegue identnicar que esse processo de privatiza­
ção ficará marcado na História do País como um gi­
gantesco escândalo nacional. Tivemos a oportunida­
de de identificar atos abomináveis de corrupção, tráfi­
co de influência, intermediação de interesses priva­
dos, utilização de dinheiro público para favorecimento 
de determinados setores, estabelecimento de preços 
insignificantes diante do impacto em setores estraté­
gicos para o nosso País. Identificamos, enfim, um gi­
gantesco escândalo nacional. Esperamos que um dia 
a História, não necessariamente os livros de História 
dos nossos netos, possa contar esse episódio maldi­
to. Ainda assim, gostaríamos muito que o Congresso 
Nacional fosse firme, independente, cumprisse suas 
obrigações constitucionais e abrisse uma CPI para 
que o povo brasileiro pudesse ver esclarecidas tantas 
denúncias, atos abomináveis, fatos concretos que re­
almente mostram o escândalo do processo de privati­
zação. 

Como sabemos que essa moda continua, esta­
mos trabalhando muito, até porque no úHimo acordo 
com o Fundo Monetário Internacional uma das cláu­
sulas tratava da continuidade do processo de deses­
tatização. Sabemos que o FMI manda muito no Brasil. 
Vimos, por exemplo, há pouco tempo o que aconte­
ceu com as ações da Petrobras na calada da noite -
se não fosse trágico, seria cõmico. Estamos assistin­
do agora novamente ao aumento do preço do petró­
leo, exatamente quando, em visita à Comissão de 
Assuntos Econõmicos, o representante da Agência 
Nacional esbravejou que não havia crise alguma à 
vista, que estava tudo muito bem, que havia uma es­
tabillização a longo prazo em relação às questões do 
petróleo. 

Sabemos exatamente o quanto vários analistas 
que trabalham diretamente nessa área seriam capa-

zes de prever, uma vez que há questões políticas que 
não se apresentam apenas agora. Por exemplo, no 
caso da Venezuela, já havia uma sinalização clara. 
Então, talvez seja essa uma das explicações para o 
fato de que o Govemo Federal, na calada da noite, ti­
vesse patrocinado aquele crime contra o Brasil, con­
tra o patrimõnio nacional, para favorecer algumas 
empresas. 

Estamos apresentando um projeto que se pro­
põe a retirar da Legislação, da Lei n2 9491, que trata 
dos procedimentos relativos ao Programa Nacional 
de Desestatização, os serviços de geração, transmis­
são e distribuição de energia elétrica e de saneamen­
to básico, compreendendo as ações de abastecimen­
to de água, esgotamento sanitário, coleta e destina­
ção de resíduos sólidos e drenagem uribana. 

É evidente que todos conhecemos - já houve 
vários debates públicos nesse sentido - o problema 
das nossas hidrelétricas. Tanto é verdade que o Go­
verno Federal recusou-se a dar continuidade ao seu 
processo de privatização, certamente com medo da 
repercussão eleitoral. Isso foi declarado publicamen­
te. O Governo Federal teve inclusive a ousadia de di­
zer perante a opinião pública que iria fazer o projeto 
de transposição do Rio São Francisco com o dinheiro 
da privatização da Chesf. A privatização das hidrelé­
tricas é uma realidade, é uma intenção clara do Go­
verno Federal, que continua se ajoelhando perante o 
Fundo Monetário Internacional. Portanto, repito, me­
diante o projeto que apresento estamos tentando es­
tabelecer que empresas como as chamadas empre­
sas de saneamento básico, que compreendem as 
ações de abastecimento de água, esgotamento sani­
tário, coleta e destinação de resíduos sólidos e drena­
gem uribana também possam ficar de fora do proces­
so de desestatização. 

Sabemos que atualmente mais de 15 milhões 
de pessoas não têm acesso ao abastecimento públi­
co de água. Dessas, 92% pertencem a famílias com 
renda mensal inferior a três salários mínimos. A situa­
ção é mais dramática ainda em relação à coleta de 
esgotos, onde praticamente 40 milhões de pessoas 
estão excluídas desse atendimento por parte do po­
der público; 80% dessas pessoas também com renda 
mensal inferior a três salários mínimos. 

Entendemos que não basta apenas estabele­
cer algum mecanismo compensatório, como a tarifa 
social. Esse incentivo já é uma realidade, continuará 
existindo. No entanto, é de fundamental importância 
que esse setor, que, além de se destinar a prestar um 
tipo de serviço essencial, seja rentável. Se assim não 
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fossem, é óbvio que iria contrariar a lógica do setor 
privado, de investir em setor que não oferece lucros. 
Sabemos que muitas dessas empresas públicas pas­
sam por problemas graves, problemas financeiros, 
menos pela atividade que desenvolvem, mas muito 
mais pelo parasitismo de que foram vítimas por parte 
de algumas personalidades políticas. E como sabe­
mos que, em todos esses processos de privatização, 
imediatamente o Govemo Federal viabiliza recursos 
para que seja entregue ao setor privado só o filé, 
aquilo que efetivamente oferece lucro, que seja feito 
também um ajuste no sentido de que essas empresas 
possam ser devolvidas. 

Todos sabemos, e a História mostra isso, que a 
prestação de serviço de abastecimento de água, 
energia, saneamento básico, em muitas comunida­
des urbanas e rurais, só poderia estar acontecendo 
em função do subsídio cruzado, onde alguns acabam 
tendo que pagar mais para que o Estado tenha possi­
bilidade de proporcionar o benefício aos que pagam 
menos. Tentamos, então, evitar que mais uma vez o 
Estado acabe por comprar serviços, porque determi­
nadas comunidades, tanto rurais quanto urbanas, 
que não têm nenhuma condição efetiva de se subme­
ter ao preço definido pelo mercado, vão precisar ter o 
abastecimento de água, esgotamento sanitário e a 
energia. E quem vai pagar por isso? De fato, acaba o 
próprio Estado comprando a prestação de serviços 
para empresas privadas, cujo objetivo, como não po­
deria deixar de ser, evidentemente, é o lucro. 

Estamos apresentando esse projeto de lei no 
sentido de que essas empresas públicas que estão 
submetidas à voracidade de alguns setores do País -
o fazemos evidentemente muito mais em relação ao 
Fundo Monetário Internacional - possam ser excluí­
das do processo nacional dos procedimentos relati­
vos ao programa nacional de desestatização do nos­
so País. 

Obrigada, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Ribamar Fiquene) -
Concedo a palavra ao eminente Senador Henrique 
Loyola. 

O SR. HENRIQUE LOVOLA (PMDB SC. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)­
Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, venho a esta 
tribuna sem um discurso pronto, sem uma matéria de­
finida, apenas para registrar a minha preocupação 
com o País, principalmente porque, nesses dias em 
que aqui estive, ouvi alguns pronunciamentos, quase 
todos reclamatórios. Por exemplo, assistimos há dois 
dias ao pronunciamento do nosso colega e admirável 

amigo, Senador Pedro Simon, ocasião em que estava 
presente a Senadora Heloísa Helena e alguns outros 
Srs. Senadores. S. Ex' fazia, então, referência à ne­
cessidade de organização da sociedade na busca de 
soluções para suas próprias dificuldades e citava o 
voluntariado como uma possibilidade. Como eu presi­
dia a Mesa, não pude fazer o aparte que caberia 
eventualmente fazer nessa área. Assisti também a 
outros Srs. Senadores reclamando da falta de segui­
mento dos seus projetos, que estavam há anos na 
Casa ou que daqui saíram, sem a continuidade ne­
cessária na Câmara dos Deputados. As razões não 
sei, mas a verdade é que senti essa preocupação 
aqui presente em diversas ocasiões. 

Venho ao Senado, substituindo temporariamen­
te o Senador Casildo Maldaner, com o firme propósito 
de realmente tentar dar uma colaboração. E a colabo­
ração maior que eu gostaria de dar é deixar de lado 
muita reclamação para tentar arranjar soluções efeti­
vas e práticas, que viessem a resultar na correção de 
tudo que fosse possível para solucionar o problema 
do cidadão na ponta. Este realmente é o sofredor. 
Quem me escuta no interior deste País sabe que a 
sua casa pode queimar em 3 minutos: não há bombei­
ro algum ou qualquer sistema organizado em sua ci­
dade. 

Até parece que só falo nisso, mas não é verda­
de. Falo na agricunure, também. De nada adianta dei­
xar pessoas sem formação profissional, orientação 
técnica ou recursos técnicos para desenvolverem sua 
agricultura. Temos assistido, praticamente, a uma 
evasão do Rio G rende do Sul e do meu Estado, Santa 
Catarina, indo ocupar a Bahia, Mato Grosso, Goiás e 
até o Amazonas. E por que esses agricultores têm 
tido mais sucesso do que aqueles que aqui estão? 
Simplesmente por uma razão fundamental: têm trei­
namento básico. E qual é o treinamento básico? O tre­
inamento básico acontece nesses Estados, como Rio 
Grande do Sul e Santa Catarina, onde se encontram 
a Sadia, a Ceval, a Perdigão e a Chapecó Avícola. 
Essas empresas adotam como sistema fundamental 
para a qualidade do seu artigo um trabalho muito pró­
ximo ao produtor, fornecendo-lhe escola, maté­
ria-prima e financiamento adequado, não para tor­
ná-lo devedor de uma conta impagável, de juros im­
pagáveis, mas, sim, de uma conta racional, lógica e 
pagável. Basta visitar os Estados do Sul, incluindo um 
pedaço do Paraná também. Hoje, isso está sendo im­
plantado no Mato Grosso. em Goiás e em todas as re­
giões do Brasil. 
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Verificando-se o nível de vida dessas pessoas, 
percebe-se que elas têm as suas fazendas, os seus 
automóveis, vivem bem, têm tudo de que necessitam. 
E quando de lá saem - ou porque não podem dividir a 
terra, ou porque têm muitos herdeiros, ou por uma ra­
zão qualquer - e resolvem aventurar-se nesse mara­
vilhoso Brasil, que não tem terremoto, maremoto ou 
furacão e onde se pode plantar o ano todo, especial­
mente aqui nesta região, não é de se admirar que es­
sas pessoas sejam bem sucedidas. 

Por isso, quero até justificar em parte uma nota 
que saiu no jornal, em que eu teria dito que só há cri­
se no Rio, em São Paulo e em Brasília. Não é bem 
isso, mas é principalmente isso. Tenho feito visitas ao 
interior deste País. Vim de automóvel de Santa Cata­
rina para cá, justamente para sentir de perto, mais 
uma vez, a verdade do que está acontecendo. Prova­
velmente, fiz cerca de 20 viagens como essa do meu 
Estado até esta Capital, Brasília. E surpreendi-me es­
candalosamente ao rever Cristalina, por onde passei 
15 anos atrás. Era uma simples vila, em que cristais e 
pedras preciosas eram o foco de venda. Praticamente 
era conhecida por isso. A três ou quatro ruas distante 
do centro não se via mais praticamente a cidade: era 
campo. 

Passei lá recentemente, dia 28 de agosto mais 
precisamente, e encontrei um velho comerciante que 
me dizia ter sido, como eu, fundador desta Capital. 
Referiu-se também àquelas planícies imensas, sem 
nenhuma ocupação, com uma mera caatinga prevale­
cendo naquele campo. Hoje, um dos grandes investi­
dores da área está construindo um edifício de quinze 
andares, para aplicar o rendimento da sua fazenda, 
que planta vinte mil hectares. Imaginar vinte mil hec­
tares no Sul é impossível. O segundo bem sucedido, 
simples agricu~or vindo do Paraná, tem quinze mil 
hectares plantados, com sucesso fantástico. 

Há alguns meses, para não falar anos, estive 
aqui em Goiás, no Chapadão do Sul, o Chapadão do 
Céu, e também fiquei surpreendido com o fantástico 
desenvolvimento daquela região. Quando o avião se 
aproximava do solo, parecia que estava na Europa, 
sobre a neve, mas não era neve, era plantio de algo­
dão. Segundo me dizia o técnico, em vez de o plantio 
de algodão ter uma produtividade em torno de 28% 
das sementes plantadas, chega a ter mais de 80%, 
quase quatro vezes mais que o famoso e bem sucedi­
do norte do Paraná. 

E essa plantação de algodão, que, no passado, 
jamais passou pela cabeça de alguém fazer em Goiás, 
rende cinco vezes mais que a soja. A soja, por sua 

vez, é a grande responsável pelo sucesso da Bahia, 
de Barreiras, e está adentrando pelo Maranhão e pelo 
Piauí. No passado, ninguém dava nada por aqueles 
belíssimos chapadões, também, com terras fabulo­
sas, que não têm furacão. 

Digo e preciso repetir isso: não existe furacão! 
Não há nada que atrapalhe este País, a não ser a ges­
tão. E aí concordo com a maioria dos que reclamam. 
Temos, realmente, de sentar para pensar, reunir pes­
soas responsáveis, com vontade de resolver, e tentar 
dar uma gestão mais adequada a tudo o que aconte­
ce de errado neste País - sem política, sem interesse 
eleitoreiro, com vontade política, sim, de resolver o 
problema. 

A última vez que me pronunciei aqui foi para jus­
@car um requerimento que entreguei à Mesa, solici­
tando que a Comissão de Assuntos Sociais fosse ou­
vida para discutir projeto que criava uma figura, para 
mim, esquisita: voluntário remunerado. Isso, na minha 
concepção, inexiste. Se disser, em'qualquer país civi­
lizado de Primeiro Mundo, que existe a necessidade 
de remunerar-se para obter voluntário, com toda a se­
gurança, as pessoas de lá farão um risinho irõnico. 
Isso não existe! Agora, concordo que, caso se preten­
da empregar pessoas, vamos empregá-Ias. Até, 
quem sabe, dirigir desse projeto, que, isoladamente, 
saiu de um setor para atender a outro. Pergunto: por 
que não fazê-lo amplo? Por que fazê-Io justamente na 
Polícia Militar? Vão servir a quê? Para servir à Polícia 
Militar? Fazendo o quê? Prendendo bandidos? Meni­
nos de 18 a 23 anos? A não ser que também não se 
faça mais polícia de vigilância. 

Esses 288 milhões que serâo destinados anual­
mente para essa finalidade poderiam ser muito mais 
bem aproveitados se fossem convertidos, por 
exemplo, em bolsas de estudo, que custariam menos 
de dois salários mínimos. Como é do conhecimento 
de V. Ex's, o custeio de estudos em uma faculdade ou 
em uma escola técnica, mesmo que privada, não será 
superior a cem ou cento e poucos reais por mês. Dois 
salários mínimos são o dobro disso. 

Aplicando esse dinheiro na distribuição dessas 
bolsas, poderíamos ter resu~ado quatro vezes maior, 
em mais quatro áreas diferentes, e atender de fato às 
necessidades do cidadão. O cidadão, assim como o 
agricultor, necessita mesmo é de gerenciamento, for­
mação profissional, competência. Dispondo dessa 
formação, o agricu~or poderá, efetivamente, transfor­
mar em produtiva a sua tenra ou a tenra que venha a 
receber, trabalhando-a com a~a eficiência para com-
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petir neste mundo que é, infelizmente - ou felizmente 
-, globalizado. 

As reclamações que mais freqüentemente ouvi­
mos aqui são relativas à segurança, que está, de fato, 
em situação caótica. Não conheço um País com tanta 
pOlícia: Polícia Rodoviária Estadual, Polícia Rodoviá­
ria Federal, Polícia Civil, Polícia Militar, Polícia Naval, 
Polícia Federal e outras mais - não pretendo fazer 
uma enumeração completa, porque não conheço 
exatamente o número. 

Conheço, porém, alguns episódios hilariantes 
que ilustram o que acabo de dizer. Na cidade de Join­
vile, onde fui Vice-Prefeito, acabei de instalar uma 
guarda municipal- mais uma polícia. Vejam o conflito 
que eu vivi: propor, organizar e implantar mais uma 
polícia, a guarda municipal. Só que isso fazia parte da 
Lei Orgânica do Município, da minha Constituição, era 
uma obrigação imposta pela lei federal, que delegou 
aos municípios a competência para garantir seus 
bens próprios e regular o trânsito em seus territórios. 
E o que aconteceu? Estamos organizando mais uma 
políCia - uma polícia que não é reconhecida, que não 
é acatada, que pouco agrada às outras polícias. Te­
mos aí um conflito de interesses. 

Contou-me um episódio muito interessante um 
poliCiai que era patrulheiro federal antes de passar a 
fazer parte da nossa guarda. Após ter ouvido pelo rá­
dio que estava transitando pela estrada um carro rou­
bado em Curitiba - cidade vizinha a Joinvile -, parou 
ele um veículo suspeito e deteve o seu condutor. Teve 
que levar em seu próprio carro o indivíduo detido para 
o escrivão da Polícia Civil registrar o flagrante, no cen­
tro da cidade de Joinvile, a 13 quilômetros de distân­
cia. Qual não foi a sua surpresa quando, de volta a 
seu posto, de repente, vê chegar de táxi o indivíduo 
que ele havia detido, reclamando a sua viatura, como 
que a dizer: "Estás vendo? Não fui preso!" 

Pergunto ao Sr. Presidente e aos Srs. Senado­
res: esse guarda, esse patrulheiro federal fará a se­
gunda apreensão? Não. Ele não vai fazer mais o pa­
pei que fez: dispor-se a perder seu tempo, gastar seu 
próprio combustível para tentar concretizar um fla­
grante e resolver um problema de assalto se a Polícia 
Civil resolveu liberar o criminoso. Não sei por que ra­
zão isso foi feito, talvez em razão da existência de ex­
cedente de presos, por falta de espaço na cadeia ou 
em decorrência de qualquer outro desses problemas 
que normalmente são associados ao assunto. 

O acesso à capital de Santa Catarina, Florianó­
polis, faz-se por uma rodovia federal. Ao lado desse 
acesso existem algumas favelas, onde mora pessoal 

carente, pessoal com dificuldades no dia-a-dia e que 
encara com facilidade a possibilidade de assaltar 
uma viatura que por ali transita. Se alguém passar lá 
numa determinada hora da noite poderá ser assalta­
do, seqüestrado, e nada vai acontecer, porque a ro­
dovia é federal e, em conseqüência, a políCia rodoviá­
ria estadual e a polícia civil não têm competência para 
agir naquele local. Vejam a que absurdo chegou o 
Brasil! O sujeito vê claramerlte ser praticado um ato 
ilícito e não pode deter ninguém porque está numa 
área onde não é competência sua agir. 

Se olharmos para esse mundo afora, veremos 
alguns exemplos que contrastam com a nossa reali­
dade. Nos Estados Urlidos, as polícias estaduais, sta­
te patrol, nas rodovias; em Portugal - de onde des­
cendemos, em maioria - ou na Espanha, vê-se a Gu­
arda Nacional, a Guarda Civil, a Polícia. Mas eles 
agem em tudo - na rodovia, na ferrovia, no aeroporto, 
nas estradas estaduais ou federais, nos portos e ae­
roportos -; qualquer polícia é polícia. 

Na Alemanha, todos os policiais vestem-se com 
calça verde, chapéu verde e blusa clara. Distin­
guem-se uns dos outros apenas em razão das divi­
sões em que trabalham: divisão de crime, divisão de 
laboratórios e análise de crimes, divisão de emissão 
de passaporte. divisão de náutica. divisão de estra­
das e por aí afora. Lá não aconteceria o que aconte­
ceu na minha terra - alguém ser preso e solto -, pois 
lá a burocracia é mínima e, principalmente, informati­
zada. 

A razão deste pronunciamento que faço sem 
nenhum arrazoado é dizer que temos que nos preo­
cupar muito com o associativismo, que é outra coisa 
que não existe neste País. Aqui o que se vê é o corpo­
rativismo puro, mas o associativismo não existe - sal­
vo melhor juízo e salvo alguns locais, em alguns Esta­
dos, orlde ele já se observa, como, graças a Deus, é o 
nosso caso. 

Farei uma publicação sobre esse assunto, inclu­
sive mencionando um convênio estabelecido por nós, 
em 1990, com a Alemanha - o único no mundo feito 
por ela nesse gênero. O resultado desse convênio, 
por intermédio do qual tem-se promovido o treina­
mento e a formação de microempresários, é espeta­
cular e muito tem ajudado os microempresários, que, 
a exemplo do que acontece com pessoas que exer­
cem outras profissões por esse Brasil afora, mal e mal 
conseguem se estabelecer e têm suas empresas fe­
chadas por falta de acompanhamento, por falta de tre­
inamento. A primeira fiscalização trabalhista ou da 
Receita é suticiente para fazê-los fechar suas empre-
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sas, porque eles não sabem o que fazer com os mi­
lhares de formulários e processos com os quais têm 
que lidar para poder sobreviver e, principalmente, têm 
poucas condições de conhecer gerenciamento, mar­
keting, recursos humanos, legislação trabalhista, en­
fim, toda essa parafernália de papel. 

Aqui no Brasil é assim: cada vez um inventa uma 
nova, o suje~o resolve fazer um projeto e o faz. Foi o 
caso desse projeto. Não pode ser assim, tem que ser 
feito globalmente. Não adianta nada resolver proble­
mas parcialmente. Por que não resolvê-los definitiva­
mente? É lógico que, se não é possível resolvê-los 
definitivamente, deve-se procurar amenizá-los, mas o 
razoável, o desejável, é que os problemas sejam 
abordados globalmente. 

Voltemos. ao ensino profissional. Já fiz uma bre­
ve menção ao agricultor, mas também devemos pen­
sar no carpinteiro, no chocolateiro, no padeiro, no 
confeiteiro, enfim, em profissionais do Brasil inteiro. 
Só assim vamos ter, de fato, um trabalho mais organi­
zado e mais competente, que gere economia. 

Sr. Presidente, vou tentar finalizar rapidamente, 
voltando à referência que fiz ao Senador e amigo Pe­
dro Simon, quando falava do voluntariado. 

Gostaria de lembrar alguns fatos. Não fiz nenhu­
ma pesquisa, já que, como disse, estou aqui falando 
de improviso. Pelo que sei, três milhões de jovens, 
anualmente, adquirem a responsabilidade de prestar 
o serviço mil~ar. Desses, apenas 120 mil são convo­
cados, ou seja, dois milhões oitocentos e oitenta sim­
plesmente são qualificados como categoria inferior. 

Por que não se faz então como no Primeiro 
Mundo? Estou solic~ando à minha assessoria que le­
vante dados de todos esses projetos que foram c~a­
dos aqui envolvendo o voluntariado. No projeto que 
trata da Polícia Mil~ar aprovado aqui eu preferia que 
houvesse a denominação "a~ernativa ao serviço mili­
tar" e não "serviço voluntário", pois ele não tem nada 
a ver com serviço voluntário. 

Voluntários são aqueles que, em Santa Catarina 
e no Rio Grande do Sul, fazem o serviço gratuitamen­
te. Já vi pessoas trabalharem das 22 horas às 5 da 
manhã, em uma empresa de Joinvile; e, às 14 horas e 
30 minu1os, estarem na corporação, voluntariamente, 
para ser membros do grupo de combate ao fogo ou do 
socorrismo. Isso é ser voluntário. E quando pergunta­
das sobre o motivo, essas pessoas respondem: "Não 
consigo viver sem fazer isso". Que lição de civismo e 
patriotismo! 

Mas não pensem os senhores que isso aconte­
ce no Rio Grande do Sul e em Santa Catarina porque 

lá existem muitos alemães. Essa iniciativa não existe 
no resto do País porque não há decisão e nem apoio 
político para isso, não há nenhum incentivo. Ao con­
trário, existem barreiras. 

E quando falo em a~ernatiita ao serviço militar, 
ou voluntário de fato, penso, por exemplo, que o jovem 
que está estudando Dire~o poderia receber bolsa re­
munerada da sua escola, ou algum tipo de ajuda de 
custo, para prestar serviços nos fóruns. Vejo o Minis­
tro Pazzianotto fazendo um esforço enorme para mi­
nimizar o acúmulo de processos na Justiça do Traba­
lho. Segundo disse S. Ex', chega a haver dois milhões 
e meio de processos por ano. Que, para a decisão fi­
nal, consomem 4 folhas. O que cria, Senadora Heloí­
sa Helena, um problema ecológico, já que 10 milhões 
de folhas por ano são consumidas só para as deci­
sões dos Ministros do Tribunal Superior do Trabalho. 

Dizem que os jovens são incompetentes. Tenho 
um neto que é muito mais competente do que eu, pelo 
menos no manuseio do computadçr. Hoje em dia não 
é preciso escrever as quatro laudas; é só escrever o 
nome que o computador faz o resto sozinho. Aliás, 
nessa área, o computador muitas vezes até atrapa­
lha, porque quando há uma reclamação trabalhista o 
advogado não tem mais o trabalho de datilografar 
uma página em uma máquina Olivetti, mas digita 40 
páginas e aproveita para reclamar tudo o que existe 
na legislação: aviso, atraso, férias, 13· salário, Fundo 
de Garantia, etc. E isso se torna extremamente fácil, 
pois ele digita as 40 páginas apenas uma vez; nas ve­
zes seguintes ele apenas acrescenta o nome do re­
clamante e aperta o botão Enter. Lá se vão as 40 pá­
ginas da reclamação. Além de tudo, ainda estão crian­
do um problema ecológico neste País! 

Isso pode mudar. Não é possível continuarmos 
assim. Mas tudo é uma questão de gestão. Por que 
então não se faz? O Ministro diz que fará, que passa­
rá a tomar uma decisão em apenas 21 linhas. ótimo! 
Vai-se diminuir em um terço o número de folhas dos 
processos. Na Justiça Comum também há esse 
problema. E para lá vai qualquer briguinha. Houve 
aquele caso do papagaio, que durou 10 anos, nos 
quais criou-se mais um problema ecológiCO, não do 
papagaio, mas do papel! 

Pergunto, então, por que um aluno de Direito 
não faz estágio no fórum, para pelo menos ajudar no 
arquivamento dos processos ou colocar os papéis em 
ordem! Estou procurando um processo relativo a um 
terreno em minha cidade, julgado há alguns anos 
atrás, e não o acho. Ninguém o acha, ninguém sabe 
onde ele está. Será que um jovem, que poderia ser 
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até filho ou neto nosso, não poderia criar um progra­
ma para que essa identificação fosse feita mais rapi­
damente? Creio que sim. E esse jovem não poderia 
executar esse trabalho como uma alternativa ao ser­
viço militar? Tenho absoluta convicção de que sim, e 
de que o resultado seria fantástico. 

Nesses casos, teríamos bolsas de estudo pagas 
pelo Estado, ressarcimento de custeio pago pelo 
Estado, e teríamos o atendimento não de apenas 80 
mil pessoas, como previsto naquele projeto a que 
aqui fiz referência, mas de 160, 320, 400 mil ou até 
2,860 milhões de pessoas por ano. 

Quando me refiro à tecnologia alternativa, faço 
referência também a coisas fantásticas. a exemplos 
que temos tido lá no Sul. V. Ex"s sabem. por exemplo, 
o que Treze Tílias. considerada a Áustria do Brasil. 
usa para combater o fogo? Uma bomba com motor 
Volkswagen. Mais nada. O que se chama compatibili­
zação da economia local com a necessidade do seu 
habitante. Garanto que o Estado usaria um auto bom­
ba-tanque de R$500 mil. 

Qual foi a conclusão a que aquela cidade chegou? 
Como quase todos os seus habitantes têm um tanque 
de água para criar marreco, pinto e galinha, chegou-se 
à conclusão de que se fossem instaladas mais algumas 
unidades, haveria água para combater o fogo, indepen­
dentemente de rede municipal. Ou seja, o fogo poderia 
ser apagado de qualquer unidade dentro da cidade. 

E temos outros casos. E temos ° caso contrário. 
Se formos na direção de Alto Paraíso ou de Teresina 
do Sul, vamos verificar que não existem bombeiros 
nas cidades. Vou inclusive solicitar oficialmente a re­
lação das cidades do Estado de Alagoas, por exemplo, 
que têm bombeiros para socorrer o cidadão e não per­
mitir que ele perca a sua casa, o seu automóvel, a sua 
televisão - se é que conseguiu comprá-los. Gostaria 
que aqueles que vivem nas favelas também tivessem 
socorro em caso de uma ocorrência grave em sua resi­
dência. Mas não acredito que isso aconteça, porque, no 
Brasil, só existe socorro imediato para as classes mais 
altas, e isso nas grandes cidades e capitais. 

Gostaria que V. Ex', Sr. Presidente, consultasse 
o seu Estado, que é governado por uma amiga nossa, 
familiar inclusive, Roseana Sarney, para verificar 
quantas unidades existem para o trabalho de salvar 
vidas, de salvar o patrimônio de pessoas sem recur­
sos. Não me estou referindo aos grandes empresários, 
que têm um patrimônio razoável e, na maioria das ve­
zes, têm seguro; estou-me referindo àqueles que só 
tem a casa onde vivem, muitas vezes nem uma casa, 
mas um barraco. Com esses é que ocorrem catástro-

fes todos os dias. Infelizmente não tomamos provi­
dências para resolvê-Ias. 

Ê isso que pretendo fazer aqui. Sei que não vou 
conseguir muita coisa, mas quero deixar claro que a 
minha missão neste Congresso Nacional é estar dis­
ponível para quem quiser tentar resolver as questões 
de associativismo, encontrar solução alternativa para 
o serviço militar, resolver as questões de corporações 
voluntárias, de atendimento na área de ortanatos, na 
área de hospitais, na área de engenharia, de estatísti­
ca, enfim, do que for necessário, com a autorização e 
com o aproveitamento de jovens, especialmente estu­
dantes. E não somente deles, e até mesmo de apo­
sentados. Como diz o Senador Pedro Simon, quando 
o aposentado fica em casa ou incomoda a mulher ou 
morre de tristeza, por não ter dentro de si um senti­
mento que todo homem sério deve ter: o desejo de 
servir aos outros. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR_ PRESIDENTE (Ribamar Fiquene) - So­

bre a mesa requerimento que passo a ler. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N2 502, DE 2000 

Senhor Presidente, 
Requeremos, nos termos do art. 216 do Regi­

mento Interno do Senado Federal, e de acordo com 
as tradições da Casa, as seguintes homenagens pelo 
falecimento do ex-Senador José Saad, ocorrido on­
tem, 20 de setembro: 

a) inserção em ata de voto de pesar; 
b) apresentação de condolências à família. 

Justificação 

O ex-Senador José Saad ocupou uma cadeira 
na Câmara Alta, durante o períOdO de janeiro de 1996 
a dezembro de 1999, após a morte do titular, o Sena­
dor Onofre Quinan. José Saad foi um dos fundadores 
do MDB em Goiás, era um idealista, polítiCO popular e 
respeitado. Saad foi o grande edificador do Município 
de Formosa. sendo o construtor de grande parte das 
obras públicas da cidade. 

Ao lembrarmos a oposição de Saad ao regime mi­
litar e a importância do ex-Senador para o crescimento 
do PMDB em Goiás, sublinhamos que José saad foi um 
exemplo de determinação e resistência, e que nunca ti­
tubeou nos piores momentos do arbítrio e sempre man­
tendo firme postura em defesa da democracia. 

Sala das sessões, 21 de setembro de 2000, -
Senador Iris Rezende. 
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o SR. PRESIDENTE (Ribamar Fiquene) - A 
Mesa associa-se às homenagens prestadas ao 
ex-Senador José Saad e levará à família o pesar do 
Senado. 

Sobre a mesa. ofício que passo a ler. 

É lido o seguinte: 

OF. N2 118/2000-GLDPT 

Brasília. 20 de setembro de 2000 

Senhor Presidente. 
Em atenção ao Ofício n2 SF/133212000. comuni­

co a Vossa Excelência que estou indicando a Sena­
dora Marina Silva para ocupar a vaga destinada ao 
Bloco de Oposição na Comissão Parlamentar de 
Inquérito criada pelo Requerimento n2 475. de 2000. 

Atenciosamente. _ Heloísa Helena, Líder do 
Bloco Parlamentar de Oposição. 

O SR. PRESIDENTE (Ribamar Fiquene) - A 
Presidência designa a Senadora Marina Silva como 
membro titular da Bancada do Bloco na Comissão 
Parlamentar de Inquérito sobre as Organizações 
Não-Governamentais, nos termos do ofício que aca­
ba de ser lido. 

O SR. PRESIDENTE (Ribamar Fiquene) - Os 
Srs. Senadores Francelino Pereira e Ademir Andrade 
encaminharam discurso à Mesa. para serem publica­
dos na forma do disposto no art. 203 do Regimento 
Interno. 

S. Ex"s serão atendidos. 
O SR. FRANCEL/NO PEREIRA (PFL - MG) -

Sr. Presidente, S~s. e Srs. Senadores, na próxima se­
gunda-feira, às 16 horas. no Palácio do Planalto, 
acontecerá um ato solene de grande significação 
para a vida política, econômica e cuHural da cidade 
mineira de Itajubá, para o Sul de Minas, para o Estado 
de Minas Gerais e para o Brasil: o Presidente da Re­
pública, Fernando Henrique Cardoso, assinará Men­
sagem ao Congresso Nacional, acompanhada de 
Projeto de Lei, transformando em Universidade espe­
cializada a tradicional Escola Federal de Engenharia 
de Itajubá. a Efei. 

A Efei, como sabemos, é um patrimônio da cul­
tura e da engenharia do Brasil. O Instituto Eletrotécni­
co e Mecânico de Itajubá - esse o primeiro nome da 
Efei - ironicamente foi fundada por um advogado, 
Theodomiro Cameiro Santiago. em 1913. Em 1917 já 
formava sua primeira turma de'16 engenheiros. 

A inauguração, no dia 23 de novembro daquele 
ano, foi um ato de expressão nacional. A ele compare­
ceram o Presidente da República, Marechal Hermes 

da Fonseca; o Vice-Presidente, Venceslau Braz; o 
general Pinheiro Machado, Delfim Moreira, Paulo de 
Frontain e outras figuras expressivas da política e da 
engenharia do Brasil naquele começo de século. 

Em 1936 passa-se a chamar apenas Instituto 
Eletrotécnico de Itajubá. Em 1956 o instituto foi fede­
ralizado; em 1968 muda novamente de nome, desta 
feita para Escola Federal de Engenharia de Itajubá; 
em 1969 inicia seus programas de pós-graduação em 
Engenharia Elétrica a nível de mestrado; em 1998 
amplia de dois para nove seus cursos de graduação e 
cria, pela primeira vez no Brasil, o curso de Engenha­
ria Hídrica. 

A batalha para a transformação em universida­
de, iniciada em 1994, chega, agora, ao seu ponto cru­
cial, com o envio ao Congresso do Projeto de Lei de 
iniciativa do Presidente da República. 

A Efei, há tempos, reúne as condições exigidas 
pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação para 
transformar-se em Universidade ~specializada. A lei 
exige que a instituição apresente um mínimo de 30% 
do seu corpo docente no regime de tempo integral. A 
Efei tem 96% do seu quadro de trabalho em regime de 
trabalho com tempo integral e dedicação exclusiva. 

A lei também exige que a escola tenha 30% do 
seu corpo docente constituído de pós-graduados. 
Pois bem: 56% do corpo docente da Efei tem o título 
de Doutor; 37% o título de Mestre; 3% o de Especiali­
zação e 4% o de Graduação, ou seja, 93% dos 143 
professores do quadro permanente e 31 substitutos 
têm Pós-Graduação em nível de Mestrado e Douto­
rado. 

A Efei, localizada em Itajubá, a bela cidade do 
Sul de Minas, não é, no entanto, uma escola mineira, 
no sentido da oferta de saber. É uma instituição nacio­
nal e até internacional. Os 700 novos engenheiros for­
mados entre 1995 e 1999 são originários de 16 Esta­
dos e de dez diferentes países. Entre os nacionais, 
58% eram do Estado de São Paulo, 25% de Minas 
Gerais e 7% do Rio de Janeiro. 

Atualmente a Efei oferece 22 cursos, sendo 
nove na Graduação e 13 na Pós-Graduação, abran­
gendo matérias de alta relevância para um País em 
expansão de sua economia, como Ciência da Com­
putação, um curso noturno, Engenharia Ambiental, 
Engenharia de Controle e Automação, Engenharia 
Hídrica, Informática Empresarial, Qualidade e Produ­
tividade. 

Nos cursos regulares, foram oferecidas no ano 
passado, 437 disciplinas, com uma carga horária total 
correspondente a 25.350 horas. Hoje estão matricula-
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dos cerca de dois mil alunos, para um quadro de ser­
vidores técnico-administrativos que não chega a 280. 

E o mais importante: a transformação da Efei 
em Universidade se dará praticamente sem aumento 
de despesa, uma vez que a estrutura proposta é a 
mesma em operação, com pequenas adaptações. 

Como bem salienta o professor José Carlos 
Goulart de Siqueira, Diretor-Geral da Efei, sua trans­
formação em Universidade, com a conseqüente auto­
nomia que lhe será deferida, permitirá que a institui­
ção responda com maior presteza às exigências de 
uma sociedade e de um mercado em franca mutação. 

Possibilitará, sobretudo, soltar as amarras buro­
cráticas que dificultam a ampliação, a flexibilização e 
a variação de seus cursos e de seus programas de 
pesquisa e de extensão. 

Ensejará, por outro lado, competir em condições 
de igualdade com outras instituições que estão se ins­
talando ou se expandindo, principalmente no Sul de 
Minas. 

A transformação da Efei em Universidade espe­
cializada dará mais liberdade à instituição para de­
senvolver trabalhos como os que vêm sendo realiza­
dos por docentes do Instituto de Energia Elétrica, na 
área Biomédica ou de Engenharia Clínica, com o de­
senvolvimento de equipamentos e treinamento de 
pessoal especializado para manutenção, especifica­
ção e recebimento dos sofisticados equipamentos 
hospitalares, hoje disponíveis até mesmo em clínicas 
de pequenas cidades. 

Ou ainda alavancar pesquisas como a que vem 
sendo desenvolvida por professores do Instituto de 
Ciências com o projeto· Análise de Sangue", eficiente 
e de muito mais baixo custo. A autonomia viabilizará a 
busca de parcerias mais fortes para incrementar o in­
tercâmbio com os meios acadêmicos e industriais do 
País e do exterior. 

E Itajubá merece ter a sua Universidade. Com 
seus 90 mil habitantes, a bela e hospitaleira cidade 
sul-mineira tem 22,5% dos seus habitantes, mais de 
20 mil pessoas, trabalhando em educação, ciência e 
tecnologia. 

Segundo o Programa das Nações Unidas para o 
Desenvolvimento Humano - PNUD • Itajubá apresen­
tou o maior índice de Desenvolvimento Humano -
IDH de todo o Estado de Minas Gerais, sendo consi­
derada a cidade mineira com a melhor qualidade de 
vida do Estado. É claro que a Efei, com seus 87 anos 
de existência, sabe que tem uma grande parcela de 
contribuição nesta conquista. 

Desta tribuna, senhor Presidente, envio aos diri­
gentes, corpo docente e aos alunos da Efei, assim 
como a todo o povo de Itajubá e de Minas Gerais, as 
congratulações deste senador e do Senado da Repú­
blica, pela iminente ascensão da Escola Federal de 
Engenharia de Itajubá à condição de Universidade 
especializada. 

No Congresso, estaremos prontos para garantir 
uma rápida tramitação do projeto de lei de iniciativa 
do Executivo, afim de tornar realidade esse acalenta­
do sonho dos professores, alunos e técnicos da Efei. 

Muito obrigado. 

O SR_ ADEMIR ANDRADE (PSB - PA) - Sr. 
Presidente, Sr"s. e Srs. Senadores, venho à tribuna 
do Senado Federal tratar do engodo jurídico que o go­
verno federal criou para o setor petrolífero, cuja prin­
cipal conseqüênCia foi permitir que o Brasil fique à 
deriva e desamparado frente a conflitante crise inter­
nacional do petróleo, mesmo porque as a~as do pre­
ço do barril deste produto já estãQ provocando espe­
culação de volta da inflação e desabastecimento do 
setor, e o governo se mantém paralisado frente a es­
ses acontecimentos. 

A nefasta política econômica adotada pelo go­
verno federal permite que o Brasil fique totalmente 
desamparado e sofra toda sorte de intempéries des­
sa nova crise do capitalismo, principalmente porque o 
governo federal errou ao pretender desregulamentar 
o setor de petróleo. 

Sras. e Srs. Senadores, sem nenhuma apologia 
exacerbada do papel do Estado, sem dúvida que se o 
governo federal não tivesse durante os ú~imos seis 
anos perdido o controle petrolífero, a situação do Bra­
sil passaria seria diferente, e neste caso, o Estado 
atenderia a um dos papéiS que lhe foram prescritos 
no art. 174 da Constituição Federal, que é a regulação 
do processo econômico. 

O governo federal iniciou essa política de des­
controle sobre o setor petrolífero quando fez aprovar 
a Lei nQ 9.478, de 6 de agosto de 1997, que dispôs so­
bre a política nacional de energia, estabelecendo a 
competência do CNPE, quando, simultaneamente, 
criou a Agência Nacional do Petróleo, sob fonma au­
tárquica. mantendo a estrutura da Petrobrás como so­
ciedade de economia mista, mas privando-a de efeti­
vo desempenho de controle no setor. 

Ora, Sr. Presidente, Sr's. e Srs. Senadores, o 
art. 37, inciso XIX da Constituição exige lei especffica 
para a criação de autarquia, empresa pública, socie­
dade de economia mista e fundação. E a rigidez maior 
foi adotada com o objetivo de se permitir um controle 
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mais efetivo sobre a destinação de recursos públicos 
para a criação de tais entidades, evitando que passe 
despercebida no bojo de um projeto de lei que verse 
outras matérias. Por outro lado, os mesmos cuidados 
que cercam a criação de tais entidades hão que cer­
car as alterações nas leis respectivas: somente por lei 
específica autarquia pode ser transformada em em­
presa pública ou sociedade de economia mista, so­
mente por lei específica se pode determinar a aliena­
ção do controle de sociedade de economia mista. To­
davia, o que fez a Lei nº 9.478/97? 

A política nacional de energia e do setor petrolí­
fero, quando criou a autarquia Agência Nacional do 
Petróleo desatendeu ao cânone do art. 37, XIX, da 
Constituição Federal de 1988. Daí que os atos de sua 
competência no setor petrolífero de que resultar dis­
pêndio de verbas públicas, os contratos que realizar, 
todos serão passíveis de questionamento em sede de 
ação popular, pois constituem despesas manifesta­
mente ilegais, altamente lesivas aos cofres públicos, 
o que é tanto mais grave quanto mais se tem em vista 
que se está no delicadíssimo plano da política relativa 
ao petróleo. 

As competências que lhe foram atribuídas, pela 
menos até que se resolva o vício que estamos apon­
tando, remanescem com a Petrobrás, já que também 
delirou a Lei nº 9.478/97 do seu âmbito material quan­
do revogou a Lei nº 2.004153, adentrando o campo de 
lei cujo conteúdo está predeterminado pela própria 
Constituição em seu art. 37, XIX, que exige legislação 
complementar. 

Todavia, os tecnocratas do governo ou agiram 
por completa incompetência ou flagrante má-fé, mes­
mo porque a forma como estão criadas as Agências 
Reguladoras não visam, a nosso sentir, evitar que a 
prestação de serviços essenciais seja governada 
apenas pela vontade de se obter a maximização dos 
lucros, mantendo a equivocada coerência do govemo 
federal com a política de privatização. 

Portanto, o engodo jurídico criado pelo governo 
precisa ser urgentemente corrigido, pois a crise do 
petróleo está em nossa porta, batendo, enquanto a 
paralisia do governo descamba para as especulações 
de desabastecimento e aumento geral de preços, que 
tanto males causa à economia do Brasil. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Ribamar Fiquene) 
Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai encer­
rar os trabalhos, lembrando as Sr"s e Srs. Senadores 
que amanhã, sexta-feira, 22 de setembro, haverá ses­
são não deliberativa a realizar-se às 9 horas, no ple­
nário do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Ribamar Fiquene) - Está 
encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 10 horas e 14 minutos.) 

(OS 1783512000) 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
Nº 985, DE 2000 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo Ato do Presidente 
do Senado Federal nº 181, de 1997, e tendo em vista 
o que consta do Processo nº 012281/00-0, 

Resolve nomear, na forma do disposto no inciso 
11 do art. 9º da Lei nº 8.112, de 1990, ROSA MARIA 
WASEM, para exercer o cargo, em comissão, de 
Assessor Técnico, do Quadro de Pessoal do Senado 
Federal, com lotação e exercício no Gabinete do Se­
nador Eduardo Suplicy. 

Senado Federal, 21 de setembro de 2000. -
AGACIEL DA SILVA MAIA, Diretor-Gerai. 
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SOCIAIS 
SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA ACOMPANHAMENTO E INVESTIGAÇÃO DE CASOS DE 

EXPLORAÇÃO DO TRABALHO E PROSTITUiÇÃO INFANT<hIUVENlS 

PRESIDENTE: SENADORA MARLUCE PINTO 
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(2) Vide Resolução n' ;)/2000, do Senado Fcdenll. 
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DESIGNADA EM: 06/10/1999 
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2.3) - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
SUBCOMISSÃO DA SAÚDE 
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Telefones da Secretaria: 311-3972/4612 Fax: 311-4315 - E-maU: allllirg@Seoado.gov.br 
('") K\JMo, Ik ~CoOIII~õ:I CaIéfR'*' ~ .c~ c WnI hr1idtriaJ 
H"riri,,~:~~ul\'l;0'3~ 



3.1. COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA 

SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR E FISCALIZAR 
AS "INDICAÇÕES APONTADAS" NO RELATÓRIO FINAL DA "CPI DO 
JUDICIÁRIO" E RECEBER NOVAS DENÚNCIAS E INFORMAÇÕES 
RELACIONADAS COM O OBJETIVO DA INVESTIGAÇÃO. 

PRESIDENTE: 
VICE-PRESIDENTE: 

RELATOR: 
(7 TITULARES E 7 SUPLENTES) 

TITULARES SUPLENTES 

PMDB·3 

PFL·2 

PSDB·1·. 

BLOCO OPOSiÇÃO (PT -PDT) • 1 . 

SECRETÁRIO: ALTAIR GONÇALVES SOARES 
SECRETÁRIA ADJUNTA: GILDETE LEITE DE MELO 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3972/4612 

SALA N° 03 • ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. SALA DE REUNiÕES: 311-3541 
FAX: 311.4315 
E.MAIL· altairgs@Senado.gov.br 

Criada Confonne Requerimento nO 12-CCJ, de 1999, 
nos tennos do Art. 73, do RISF. 
Aprovado em 15/12/1999. 

• Retirada as indicações pelas Lideranças 
• em 6 e 13.9.2000. 

Atualizada em 1919Jll1OO 



SARNEY 
PEDROSIMON 
ROBERTO REQUlÃO 
GILVAM BORGES 

ARTUR 

Presidente: FREITAS NETO 
Vice-Presidente: LUZIA TOLEDO 

246112467 2. NEY SUASSUNA 
320313204 3. RAMEZTEBET 
2032/2039 4. ALBERTO SILVA 
3430/3431 5. JADER BARBALHO 
3230/3232 6. VALMIR AMARAL 
240112407 7. JOSÉ FOGAÇA 
215112157 8. ALBINO BOAVENTURA 

2131/2131 2. FRANCELlNO PEREIRA 
2212112213 3. JONAS PINHEIRO 
3245/3246 4. MOZARlLOO CAVALCANTI 
4200/4206 5. ROMEU TUMA 
407314074 6. EDISON LOBÃO 

RJ 243112437 2. 
ES 2022/2024 3. 
CE 230112307 4. 

PB 4345/4346 
MS 2221/2227 
PI 3055/3067 
PA 2441/2447 
DF 196111966 
RS 120711607 
GO 209112092 

MG 2214/2211 
MT 227112277 
RR 1160/1163 
SP 205112067 
MA 231112317 

PR 212112125 

MS 238112387 

1"1'~O""'" nt''-'''.A - PT 
EMIUA FERNANDES - PTO 
ROBERTO SATURNINO - PSB (1) 

PT 

3197/3199 
233112337 
422914230 

2. ANTONIO C. VALADARES-POR (1) SE 220112201 
3. LAURO CAMPOS - PT DF 234112341 
4. TIÃO VIANA - PT AC 303B13493 
•. JEFFERSON PERES - PDT 

CAI~PCIS (PFL) 

(\) 
(2) Filiou~se ao PPS, em 23/911999. Licenciado, a partir de 26105/2000. 

Reuniões: Terças-feiras às 17:00 horas (0) Sala o' 15 - Ala Senador Alexandre Costa 
Secretário: Júlio Ricardo B. Linhare, Telefone da Sala de Reunião: 311-3276 
Telefones da Secretaria: 311-3498/4604 FAX: 311-3121 
(')}I_D'eUlrio_~~~lkf~.~~'f.IWeI~· 
Kcdno~·.Qw(u-(_ u'<I:QQIuxu 



4.1) - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

PRESIDENTE: 
(09 TITULARES) 

TITULARES 

" f. 
AMffiLANDO 
GERSON CAMATA 
PEDROSIMON 

DJALMA BESSA 
ROMEUTUMA 

ÁLVARO DIAS 
ARTUR DA TÁVOLA 

GERALDO CÂNDIDO - PT 
EMILIA FERNANDES - PDT 

RO-3130131 
ES-3103/04 
RS-3l3O/31 

BA-111ll17 
SP-I051/57 

PR-3106/07 
RJ-1431137 

. RJ-1171n7 
RS-1331/37 

(1) Retiram-se do Bloco: o PPS, em 5/1011999; c o PSB, em 2710312000. 

REUNIOES: SALA N" 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
SECRETÁRIO: JúLIO RICARDO B. LINlIARES 
TEL (5) DA SECRETARIA: 311-3498/4604 TEL DA SALA DE REUNIÃO: 311-3176 
FAX: 311-3111 
E-MAIL: julioriC@S ... do.eov.br A TUALlZADA EM: 17/03IlOOO 



4.2) - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

SUBCOMISSÃO DO CINEMA BRASILEIRO 

PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ FOÇAÇA 
RELATOR: SENADOR FRANCElINO PEREIRA 

(06 mULARES E 06 SUPLENTES) 

SATURNINO-PSB(11 RJ-4229/30 

nT~'Vln (2) PA-30SO/4393 

(I) Retiram·se do Bloco: o PPS, em 51l0fl999: e o PSB, em 27/03/2000. 
(2) Oesftliou-se do PPB, em 15/1211999. 

REUNiÕES: 5" FEIRA ÀS 9:00 HORAS 
SECRETÁRIO: JÚLIO RICARDO B. UNHARES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-349814604 

FAX: 311-3121 
E-MAIL: iulioriC@senado.gov.br 

1- SEBASTIÃO ROCHA 

I 

1- LEOMAR QUINTANILHA 2071n9 

SALA N°15 - ALA SEN. ALEXANDRE COS 

TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 

ATUAUZADA EM: 2710312000 



5) 

BARBALHO 
ALBERTO SOUZA (2) 
SARNEY 

MIRANDA 
ROBERTO 

Presidente: JOSÉ SARNEY 
Vice-Presidente: CARLOS WILSON 

PA 
MA 
AP 
GO 
PB 

244112447 
4073/4074 
343013431 
2091/2097 
3194/3195 

SP 2051/2057 
PE 3245/3246 
RO 2231/2237 

2. GERSON CAMATA 
3. HENRIQUE LOVOLA 
4. MAGUITO VILELA 
5. MARLUCE PINTO 
6. JOSÉ ALENCAR 

AGRIPINO 
OJALMA BESSA 
GERALDO AL THOFF 

ES 3203/3204 
SC 2141/2142 
GO 3149/3150 
RR 1301/4062 
MG 4018/4621 

2361/2367 
2212/1213 
2041/2047 

Reuniões: Terças-feiras às 17:30 horas (.) Sala nO 07 - A1aSeruuior A1C)Wldn: Costa 
Secretário: Marcos Santos Parmte Filho Telefone da Sala de RcuniAo: 311·3367 
Telefone da Se=taria: 311_3259/3496/4777 Fax: 311-3546 
C') HoQriodc __ can 4ti'omÇ1o da C_ode ~dc~. Li6IIU ~ 

HartriD ~ ~ftiru U 10:00 hcns. Asaiadt _: 1'lI9IlOOI 



6) 

PAULO SOUTO 
MOZARILDO CAVALCANTI 
VAGO 
JUVê:NCIO DA FONSeCA 

DE 
Presidente: EMILIA FERNANDES 
Vice-Presidente: ALBERTO SILVA 

ES 
RR 
GO 
AP 
DF 

eA 
RR 

MS 

3203/3204 2. IRIS REZENDE 
130114062 3. JOSÉ SARNEY 
209112097 4. RAMEZTEBET 
215112152 5. ROBERTO REQUIÂO 
196111968 6. GILBERTO MESTRINHO 

7. VAGO 

3173/3175 2. JORGE BORNHAUSEN 
116011163 3. HUGO NAPOLEÃO 

4. MARIA DO CARMO ALVES 
1128/1228 5. RIBAMAR FIQUENE 

- CI 

GO 203212039 
AP 3430/3431 
MS 222112227 
PR 240112407 
AM 310413106 

SC 420014206 
PI 3085/3087 
SE 4OS5I4057 
MA 4073/4074 

LUIZ PONTES 
OSMAROIAS 
ROMEROJUCÁ 

CE 3242/3243 2. ANTERO PAES DE BARROS MT 1248/1348 
PR 212112125 :l. LÚOIO COELHO MS 238112387 
RR 211112111 4. VAGO (Ce._ aQ PPSI 

EMILIA FeRNANDES· PDT 
GERALDO CÂNDIDO· PT 

FREIRE-PPS 

RS 2331/2337 
RJ 217112177 

Rewtiões: Quintas-feiras de 9:00 às 1I :30 horas (') 
Secretário: Celso Parente 
Telefone d. Secretaria: 311-435414607 

5. VAGO 

("' Hmirio oM iM*da COIII ~ do Colqio .. ~. de 0IIIIiu0a I LIdttu PridiIiIIIo. 
~~T~"l'4:iJOboru 

3038/3493 
2391/2397 

Sala n° 13 - Ala Senador Alexandro Costa 
Telefono da Sal. de Rounilo: 3 J 1-3292 
Fax: 311-321\6 



VALMIR AMARAL 
JOÃO ALBERTO SOUZA (3) 
MARLUCE PINTO 
NEY SUASSUNA 

1ó~1t<Al.uU ALTHOFF 
ROMEUTUMA 
MOREIRA MENDES 

I 
LUIZ PONTES 
ROMEROJUCÁ 

Presidente: ROMERO JUCÁ 
Vice·Presidente: ROMEU TUMA 

PI 
DF 
MA 
RR 
PB 

se 
SP 
RO 

1961/1966 
4073/4074 
1301/4062 
4345/4346 

2041/2047 
2051/2057 
2231/2237 

CE 3242/3243 
RR 2111/2117 

1. 
2. IRIS REZENDE 
3. RENAN CALHEIROS 

2. FRANCEUNO PEREIRA 

(1) Retiram-se do Bloco: o em 27/0312000. 

-CFC 

GO 203212039 
AL 2261/2262 

MG 2411/2417 

4229/4230 

(2) filiou-se ao PPS em 2319/1999. Ucenciado. a pvtir de 26/0512000. 
(3) Licenciado. Il partir de 22/0512000. 
Rewtiões: Quartas-feiras às 18:00 horas (.) 
Secretário: José Francisco B. Carvalho 
TelefoDe da ScCTCtaria: 311-3935/3519 

Sala 0° 06 - Ala Senador Nilo Coelho 
Telefone da Sala de Rowtiio: 311-3254 
Fax: 311-1060 

[O) Hannoclc 1IConIo_ 6dibcnçlado eow.;oclo ~ cIIo c-iIII6-.. ~P"""". 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
(Representação Brasileira) 

I PRESIDENTE DE HONRA: SENADOR JOSE SARNEY 

MEMBROS TITULARES SUPLENTES 
SENADORES 

(1) Afastada do exercício do mandato em 3110512000. 



OS TITULARES 

Atualizada em 3110512000 



PREÇO DE ASSINATURA 
SEMESTRAL 

Assinatura DCD ou DSF s/o porte 
Porte de Correio 
Assinatura DCD ou DSF c/o porte (cada) 
Valor do número avulso 
Porte avulso 

PREÇO DE ASSINATURA 
ANUAL 

Assinatura DCD ou DSF s/o porte 
Porte de Correio 
Assinatura OCO ou OSF c/o porte (cada) 
Valor do número avulso 
Porte avulso 

ug = 020002 
gestão = 02902 

R$ 31,00 
R$ 96,0 

R$ 127,60 
R$ 0,30 
R$ 0,80 

R$ 62,00 
R$ 193,20 
'R$ 255,20 

R$ 0,30 
R$ 0,80 

Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de Empenho. Ordem de Pagamento pelo Banco do Brasil, 
Agência 3/í02-1, conta n° 170500-8, ou recibo de depósito via FAX (Oxx61) 224-5450, a favor do FUNSEEP, 
indicando a assinatura pretendida, conforme tabela de códigos identificadores abaixo discriminados: 

02000202902001-3 - Subsecretaria de Edições Técnicas 
02000202902002-1 - Assinaturas de Diários 
02000202902003-X - Venda de Editais 
02000202902004-8 - Orçamento/Cobrança 
02000202902005-6 - Venda de Aparas de Papel 
02000202902006-4 - Alienação de Bens (leilão) 
02000202902007-2 - Secretaria Especial de Editoração e Publicações 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDrrORAçÃO E PUBLICAÇÕES 
PRAÇA DOS TRÊs PODERES SIN° - BRASÍLIA - DF - CEP 70165-900 

CGC 00.530.279/0005-49 

Obs.: Não será recebido cheque via carta para efetivar assinaturas dos DCN 

Maiores informações pelos telefones (Oxx61) 311-3812 e (Oxx61) 311-3803. Serviço de Administraçãn 
Econômica-Financeira/Controle de Assinaturas, com José Leite, lvanir Duarte Mourão ou Solange Viana 
Cavalcante. 



SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

o Projeto do Código Civil 
no Senado Federal 

Projeto de Lei do Código Civil, em dois vol­
umes. No primeiro, textos elaborados e 
revistos, os pareceres do Relator-Geral e os 
dados da discussão e votação da matéria no 
Plenário. No segundo volume encontram-se as 
contribuições dos juristas ao trabalho 
legislativo. 

Preço (dois volumes): R$ 30,00 

Conheça nosso catálogo na Internet 

www.senado.gov.br/web/ seepcat/ catalogo.cfm 

Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUN5EEP, agênda 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-corrente 170.500-8, preenchendo o campo "depósito identificado (código dv)/finalidade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apoio m - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasilia - DF 

Cidade: CEP: UF: 

Publicação Quantidade Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 



SENADO 
FEDERAL 

ESPECIAL DE 
EDITORACÃO 
E PUBLlCÁCÕES , 

EDiÇÃO DE HOJE: 70 PÁGINAS 


